
GOVIRNO I'íUNICIPAL

CASCAVEL
Procurõdoria Geral do Munrcípio

Ofício/PGM no 92912020

A Sua Excelência o Senhor,
Vereador Alécio Natalino Espinola,
Presidente da Câmara tt/unicipal
Cascavel/PR

Cascavel/PR 02 de outubro de 2020

,*r,iÀR.{ il[till.'ii' ;, rr CASI]ÀY üL

PR.OTOCOLO NO

DÉ\TA í

Em resposta ao Requerimento no 32912020, de autoria
do Bloco Parlamentar da Oposição, seguem as informações solicitadas
conforme se observa em anexo.

Reafirmo protestos de estima e consideração

Atenciosamente,

Laura Rossi ite,
Subprocuradora Geral o Município
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Govemo Municipal de CascaveÍ/PR
Comunicação lntema no 558/2020 - GAB/SEPLAG

Senhor Procurador,

Considerando o Requerimento no 32912020, vimos solicitar a dilação do prazo para

resposta, em 10 (dez) dias a partir do recebimento desta, em razão de uma maior apuração de

informações para encaminhamento à Câmara Municipal.

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

zoREK 027s6 ?ú€""2í5,6.:
5 to9ul

Edson Zorek
Secretário Municipal de Planejamento e Gestão

"ÍúISSÃO SEPLAG: Nossa missáo é norlear e reger a politicâ administraliva de forma ericaz e lransparentê, dando suporte às demais SêcÍêlarias na gestão e
otimizâçáo dos Íecursos disponíveis,"
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Comunicação Interna

CA§CAVEL

G.l. no 558t2020Data 2310912020

Emissor Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão - Gabinete do Secretário

Receptor Procuradoria Geral do Município

Solicitação de dilação de prazo para resposta - Requerimento no 32912020Assunto

Emitido por
Hanna

Recebido en ZlJ -, q-l Aü)às-:-h rs
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Governo Municipal de Cascavel/PR
Comunicaçâo lntema n'581/2020 - GAB/SEPLAG
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CA§CAVEL

Comunicação lnterna

01t10t2020 G.l. no 581t2020

Emissor Secretaria Ít/unicipalde Planejamento e Gestão - Gabinete do Secretário

Receptor Procuradoria Geral do Município

Assunto Resposta ao Requerimento no 32912020

Senhor Procurador,

Em atenção ao Requerimento no 32912020 proposto pelos Vereadores Fernando

Hallberg, Serginho Ribeiro, Dr. Bocasanta, Paulo Porto e Nadir Lovera, vimos encaminhar a

manifestação do Departamento de Gestão de Pessoas/SEPLAG (C.1. no 93312020), em anexo,

junto às Portarias no 381, 456, 459, 460, 476, 477, 478, 479, 483, 484, 502,503, 507, 525, 530,

537, 538, 539, 542, 543, 552, 563, 572, 574, 575, 576, 577,578, 579, 589, 591 , 594, 643,644,

662,671,672,684,685,692,716,734,740,743,749,750,752,755,762,774,777,809,810,

814, 827, 832, 840, 847, 856, 859, 866, 87 4, 876, 880, 881, 912 e 91812020 - GAB.

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

EDSON

ZOREK|O2T

56516902 ia»,"oro

Edson Zorek
Secretário Municipal de Planejamento e Gestão

Emitido por
Hanna

Recebidoem I I às hrs

"MISSÃO SEPLAG; Nossâ missão é nortear e reg6r a política administrativa de Íorma eficaz e lranspârente, dando suporte às demals SeÇrelarias na gestão e

otimização dos recursos disponiveis.'
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Secretaria ltlunicipal de
Planejãmento e Gestão

GOVERNO MUN]CIPAt
BECEB,D0 EtU *t-l_lL/jr. Às q{,a6

GABINETE DO SECBEIÁRIO - SEPIÁG
fr3+m.[l,,f-,,.ÍUfrb:,,-id,Lrü

Gomunicação lnterna
Data 30109t2020 C.l. n.o 933/2020/DPGP

Emissor Departamento de Gestão de Pessoas

Receptor Secretaria de Planejamento e Gestão

Assunto
Resposta C.l. 51512020, referente lnformaçÕes gratificaçoes de função
e dedicação exclusiva e auxílios a servidores no período de 0110412020
a 21 10812020 - Requerimento 32912020

Em resposta a C.l. n.o 51512020, de 0210912020, a qual solicita análise e

manifestação quanto ao exposto no Requerimento n.o 32912020, formulado pelos

Vereadores Fernando Bettega Hallberg, Dr. Bocassanta, Nadir Lovera, Serginho Ribeiro e

Paulo Porto, o qual solicita relação completa de gratificaçÕes por função, dedicaçáo

exclusiva, e concessão, a qualquer tÍtulo, de auxílios, vantagens, bônus, abonos, verbas de

representação ou benefícios de qualquer natureza, inclusive os de cunho indenizatorio, no

período compreendido entre 1o de abril de 2A20 ale 21 de agosto de 2020, informamos o

que segue:.

Os benefÍcios concedidos aos servidores são formalizados por meio da edição

de portaria com respectiva publicação, as quais sâo publicadas no Diário Oficial do

Município.

Atendendo ao presente pedido, encaminhamos copia de todas as Portarias

que de alguma forma, concedeu, revogou ou alterou, qualquer das vantagens citadas do

Requerimento n.o 329.

A fundamentação (justificativa), pedido ou motivação para as referidas

concessôes encontra-se descritas nas respectivas portarias, sendo que, no que concerne

ao pedido dos documentos contidos no item 2, por uma questão de economicidade de

recursos públicos, bem como, de tempo e pessoal despendido para o atendimento do

solicitado, pedimos que seja mais específico o pedido, u

documentos é extraordinariamente grande.

Atenciosamente,

z que o volume de

f^',
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VANILSSA SILVA PoHL

Diretora de Gestão de Pessoas



GOVERNO MUNICIPAL

CASCAVEL

PORTARIA N.' 381/2020 - GAB

O PREFEITO MLTNICIPAL DE CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas

atribuições legais e de conformidade com o artigo 18 e Anexo V da Lei Municipal
n.o 3.800, de 31 de março de 2004, alterados pela Lei Municipal n." 6.533 de 28 de

setembro de 2015 e conforme o Decreto n.o 13.295 de27 de jateiro de 2017,

RESOLVE

Art. 1'. DESIGNAR, a partir de 0210312020, os servidores a se-

guir relacionados, ocupantes do cargo de Guarda Municipal, para exercer a função de Inspetor,
lotados na Secretaria Municipal de Política Sobre Drogas e Proteção à Comunidade -
SEMPPRO, conforme segue:

MAT NOME

30.792-0 FRANCISCO BATISTA RAMOS JUNIOR

30.806-4 OZIEL AUGUSTO DE QUEIROZ

Art.20. Em decorrência das designações constantes no artigo 1o

e enquanto permanecerem na função, os servidores perceberão 50% (cinquenta por cento) de

Gratificação de Função e 50% (cinquenta por cento) de Gratificação por Dedicação Exclusiva.

Art.3o. Revogam-se srçoes em co o

GABINE O PREFEITO
Casca 20 de março de2020

ONALDO NHOS DA SILVA
Prefeito Mun

E REK
ecre unicipal de Planejamento e Gestão

. ^r 
eu.Êrríd[$CI"

urgao UtcraÍ EletÍôniôo
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órgáo lmgressc
no

Rua Paraná, 5000 - CEP 85810-011 - CNPI 76.208.8671000t'07
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GOVERNO MUNIClPAL

CASCAVEL

PORTARIA N,"0456 /2020 - GAB

O PREFEITO MTINICIPAL DE CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de

suas atribuições legais e considerando os termos dos incisos II e III do artigo 139 da

Lei Municipal n.o 2.215/9le de conformidade com o processo protocolado sob, n'o

12022 12020, de 13 / 021 2020, resolve

Licença para campanha eleitoral, nos termos do artigo

140 da Lei Municipal n.. 2.21511991, no período de 04104/2020 a 0211012020, ao

servidor FRANCISCO DE JESUS LIMA, matricula n.o4.458-0, ocupante do cargo de

Fiscal II, lotado na Secretaria Municipal de Finanças'

GABINETE
Cascav de abril de 2020.

LEONAL P OS DA SILVA
Prefeito Municip a1

EDSO K
icipal de Planejamento e Gestãor lo

Rua Paraná, 5000 - CEP 85810-011- CNPI76.208.867/0001-07

CONCEDER
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GOVERNO MUNICIPAL

CASCAVEL

PORTARIA N.'459/2020 - GAB

O PREFEITO MLINICIPAL DE CASCAVEL, ESTADO Do PARANÁ, no uso das
ibuições legais e considerando o previsto no artigo 18 daLei Municipal n.o 3.800, de 3l

e março de2004, alterado pelo artigo 2" daLei Municipal n.o 6.288 de 23 de outubro de
013 e conforme o Dçcreto n." 13.295 de 27 de janeiro de 2017,

RESOLVE

Art. 1o. DESIGNAR o servidor HUDSON MARCIO
ORESCHI JUNIOR, matrícula n.o 20.606-7, oÇupante do cargo de Agente
dministrativo, para exercer a função de Supervisor de Serviço, a partir de 06/04/2020,

otado na Secretaria Municipal de Assistência Social

Art. 2o. Em decorrência da designação constalte no artigo lo
enquanto permanecer na função, o servidor perceberá 100% (cem por cento) de
atificação de Função e 100% (cem por cento) de Gratificação por Dedicação Exclusiva.

GABINET
Casc 06 de abril de2020

LEONALD ARA HOS DA SILVA
Prefeito M cipal

DS K
Secretário unicipal de Planejamento e Gestão

Rua Paraná, 5000 - CEP 85810-011 - CNPJ 76.208.86710001'07

PREFEITO
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GOVERNO MUNICIPAL

CASCAVEL

PORTARIA N.'460/2020 - GAB

O PREFEITO MUNICIPAL DE CASCAVEL, ESTADO DO PARANA, no uso das

atribuições legais e considerando o previsto no artigo 18 da Lei Municipal n.o 3.800, de 3l
de março de 2004, alterado pelo artigo 2o da Lei Municipal n.o 6.288 de 23 de outubro de

2013 e conforme o Decreto n.' 13.295 de 27 de janeiro de 2017,

RESOLVE

Art. 1o. DESIGNAR a servidora LUCIANE VIDAL
DOCKHORN, matrícula n,o 27.374-7, ocupante do cargo de Agente Administrativo, para

exercer a função de Secretária de Gabinete do Liquidante da Companhia de Engenharia de

Transporte e Trânsito de Cascavel - CETTRANS, a partir de 06/04/2020, lotada na

Secretaria de Planejamento e Gestão.

Art.2o. Em decorrência da designaÇão constante no artigo lo

e enquanto permanecer na Í'unção, a seruidora perceberá 100% (cem por cento) de

GratiÍicação de Função e 100% (cem por cento) de Gratificação por Dedicação Exclusiva.

GABINE O PREFEITO
Casc ,06 de abril de 2020

LEONAL PARANHOS DA SILVA
Prefeito Municipal

K
arl unicipal cle Planejamento e Gestão

Rua Paraná, 5000 - CEP 85810-011- CNPJ 76.208.86710001-07
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GOVERNO MUNICIPAL

CASCAVEL

PORTARIA N.'476/2020 - GAB
O PREFEITO MUNICIPAL DE CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, de conformidade
com os artigos 10 e 1 I da Lei Municipal n.o 6.445 de 29 de dezembro 2014,

RESOLVE

Art. 1o Promover as servidoras a seguir relacionadas, ocupantes
do cargo de Professor, lotadas na Secretaria Municipal de Educação - SEMED, conforme segue:

Matrícula Nome
NÍvel Início Número

ProtocoloDe Para
JAQUELTNE LAZAROTO VALIM IV 1310412020 25.7 t2/2020

25.339-l SILMARA MARIA DURANTE III IV 20t03/2020 22,43812020

20.240-l
NAIARA APARECIDA NASCIMENTO IV 3v03/2020

24.01212020

24.0t1t2020

AÍt.2" Promover as servidoras a seguir relacionadas, ocupantes
do cargo de Professor de Educação Infantil, lotadas na Secretaria Municipal de Educação
SEMED, conforme segue:

D ARANHOS DA SILVA
Prefeito Mu

U

c

REK
Secret unicipal de Planejamento e Gestão

NívelMatricula ln ício
Número

Protocolo
Nome

Para
24.45t-r DANIELLE BARBOSA GABRIEL I II t9/03/2020 22.256/2020

30.543-0 FABIANA MASSIONE II III 28102/2020 15.081i2020

25.029-5 JESSICA SOARES ELESBAO MALAGUTT] II II] 09/04t2020

30.514-6 MARIA CzuSTINA MARQUEZE SOUZA lr- t8.99s12020l lII 19t03/2020

21.520-l MARLI DE SOUZA II \irr 24.980t2020
2s.228-0 ÃWSANDRA PEREIRA DE CAM 28/02t2020 16.39312020

INETE DO PREFEITO
l, 16 de abril de 20ascave

Rua Paraná, 5000 - CEP 85810- 11 - CNPI 76.208.86710001-07

30.52 l -9

25.125-9

\
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07104/2020
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GOVERNO MUNICIPAL

CASCAVEL

PORTARIA N.O 477/2020 . GÁB

O PREFEITO MLINICIPAL DE CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais e de conformidade çom os artigos 11 e 46 da Lei Municipal n.o 3.800, de 31 de
março de 2004,

RESOLVE

Art. 1o. DESIGNAR, os servidores a seguir relacionados,
lotados na Secretaria Municipal de Saúde, para exercerem a função de Fiscal, atuando na área de
Saúde, a partir de 0110412020, conforme segue:

MATRICULA NOIVI E CARGO

12.083-8 CAMILA TI-IAIS DE OLIVEIRA SOI,TOSKI Enfermeiro

34.350- l RAFAEL BRUNO COSTANARO MANTOVANI Médico Veterinário

Art.2o. Em decorrência das designações constantes no artigo lo
e enquanto permanecerem na função, os servidores perceberão Prêmio de Produtividade Fiscal.

Art. 3". Revogam-se as disposições em contrario.

GA
Cas l, 16 de abrilde 2020.

BIN O PREFEITO

LEONALD ARANHOS DA SILVA
Prefeito M ipal

unicipal de Planejamento e Gestão

PUELiC,,:r.UrO
n 9,gag Ofrciat Eteirór:rcon"J.t.2.) [nr L)5I(r5 lL.),:

Crgêo Inrpresso
no Ern _ /--

Rua Paraná, 5000 - CEP 858i0-011 - CNPJ 76.208.8671000L-07
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GOVERNO MUNICIPAL

CASCAVEL
PORTARIA I,{., 478/2020 . GAB

O PREFEITO MLTNICIPAL DE CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, no uso das
atribuições legais e considerando o previsto no artigo 18 da Lei Municipal n.o 3.800, de 31 de
março de 2004, alterado pelo artigo 2o da Lei Municipal n." 6.288 de 23 de outubro de 2013 e

conforme o Decreto n.' 13.295 de27 de janeiro de 2017,

RESOLVE

Art.2o, Revo as disposições em ntráno

G ETE DO PREFEITO
cavel, 16 de abril de2020

LEONALD PARANHOS DA SILVA
Prefeito M c1

K
unicipal de Planejamento e Gestão

J

MAT NOME CARGO
o/o

GF
FUNÇÃo

GDE

33.492-8 IVANA VILAS BOAS Psicólogo
Encarregado do Centro de
Referência de Assistência Social -
CRAS Periolo

23 23

23.748-5 JUCELI PANSERA SILVEIiL\ Assistente Social

Encarregado do Centro de
Referência Especializado de
Assistência Social - CREAS
Augusto Daniel Wemer

72 23

29.466-7 LILIANE FARIAS Psicólogo
Encarregado da Unidade de
Acolhimento em República para
Idosos

l3 33

EDSO

Rua Paraná, 5000 - CEP 85810-011 - CNPJ 76.208.8671000t-07

Art. lo. DESIGNAR, a partir de 0l/0412020, para exercer
função gratificada, as servidoras a seguir relacionadas, Iotadas na Secretaria Municipal de
Assistência Social - SEASO, conforme segue:

^ -pLlBLlCÂlirO
^ ,7.ui9Qo UÍiciai fterrór-.icon".ú p 2 4 En tt S i L,i"t2v,).

Orgâo lmpresso .r--
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GOVERNO MUNICIPAL

CASCAVEL

PORTARIA N." 479/2020 - GAB

O PREFEITO MLINICIPAL DE CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, no USO dAS

atribuições legais e considerando o previsto no artigo t8 da Lei Municipal n.o 3,800, de 31 de

março de 2004, alterado pelo artigo 2" da Lei Municipal n." 6,288 de 23 de outubro de 2013 e

conforme o Decreto n." 13,295 de 27 de janeiro de 2017,

RESOLVE

Art. 1". DESIGNAR, a partir de 04/05/2020, a seruidora
JESSICA SIMOES, matrícula r.o 25.766-4, ocupante do cargo de Atendente de Serviços em
Saúde para exercer a função de Encarregado de Setor de Laboratório Municipal, Iotada na

Secretaria Municipal de Saúde - SESAU.

Art. 2o. Em decorrência da designação constante no artigo 1o e

enquanto permanecer na tunção, a servidora perceberá 60% (sessenta por cento) de Gratificação
de Função e 60% (sessenta por cento) de Gratificação por Dedicação Exclusiva.

Aft. 3o. Revogam-se as disposições em contran o

GABINETE DO PREFEITO
Cascavel, 16 de abril de2020.

LEONALD ARANHOS.DA SILVA
PreÍ-eito Muni àl

REK
Secre Municipai de Planejamento e Gestão

,P
^ Oroáo

u" -d5 ít
UBLIC,S.DO
OÍiciai Eletrônico
En'J4 roó r2c)c

Crgáo Inrpresso
no-"*- Ern_l_t_

Rua Paraná,5000 - CEP 85810-011- CNPI76.208.8671000L-07
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CASCAVEL
Âo

PORTARIA N,'483/2020 - GAB

O PREFEITO MUNICIPAL DE CASCAVEL, ESTADO DO PARANA, no uso das
atribuições legais e considerando a Lei Municipal n.o 3.800, de 31 de março de 2004,
alterada pela Lei Municipal n.o 6.792, de 13 de dezembro de 2017,, e pela Lei Municipal
n." 6.288 de 23 de outubro de 2013 e conforme o Decreto n! 13.295 de27 dejaneiro de
20t7,

RESOLVE

Art. 1'. REVOGAR, a partir de 16103/2020, a designação para
exerÇer as funções do cargo em comissão de Gerente de Divisão de Atenção Primária, concedida
por meio da Portaria n." 1.76012018-GAB, à servidora ANA CRISTINA GEISS CASAROLLI,
matrícula n.o 29.398-9, ocupante do cargo de Enfermeiro, lotada na Divisão de Atenção Primária
do Departamento de Atenção à Saúde na Secretaria Municipal de Saúde - SESAU.

Art.2o. REVOGAR, a partir de 01/0412020, a designação para
exercer a função de Coordenador do "Programa de Gestão Intersetorial e Participativa",
concedida por meio da portaria n." 1.563/2017-GAB, ao servidor FABIO TOMASETTO,
matrícula n.'26.728-7,, ocupante do cargo de Assistente Social, lotado na Secretaria Municipal
de Saúde - SESAU, e consequentemente, a Gratif,rcação de Função e a Gratifrcação por
Dedicação Exclusiva, e designá-lo, a partir da mesma data, para exercer as funções do Cargo em
Cornissão de Gerente de Divisão de Atenção Primária, símbolo D05, lotado na Divisão de
Atenção Primária do Departamento de Atenção à Saúde na Secretaria Municipal de Saúde -
SESAU.

Art. 3o. O servidor designado no artigo 2o desta pofiaria optou
pelo vencimento do cargo efetivo, percebendo a diferença da remuneração, em gratificação de
Função pelo exercício de Cargo em Comissão.

Art.4". Publi u SE

ABINETE DO PREFEITO
Cascavel, l7 de abril de2020

LEONAL P HOS DA SILVA
Prefeito M

EDSO
ecretário unicipal de Planejamento e Gestão

Rua Paraná, 5000 - CEP 85810-011 - CNPJ 76.208.8671000t-07

GOVERNO MUNiCIPAL



EDS

:ErrríTrd
H

, PUELICÂDO
, -prpqo Cíicrar Eletrónicc

t,u,!.JJ-LÍn (:5 t( b tlJ,,
GOVERNO MUNICIPAL OrOão IfitpÍesso

nu_:--*_CASCAVEL trrn 
- 

l- I 
-

PORTARIA N.'484/2020 - GAB

O PREFEITO MUNICIPAL DE CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, no uso das
atribuições legais e considerando o previsto no artigo 18 da Lei Municipal n.o 3.800, de 31 de
março de 2004, alterado pelo artigo 2" daLei Municipal n." 6.288 de 23 de outubro de 20i3 e

conforme o Decreto n." i3.295 de 27 de janeiro de 2017,

RESOLVE

Art. io. RXVOGAR, a parlir de 01/0412020, a designação para
exercer a função de Coordenador da Unidade de Saúde da Família - USF Periollo, concedida por
meio da Portaria n.' 1.41712019-GAB, à servidora LINDAMAR GROSS CARVALHO DE
ALMEIDA, matrícula n." 25.968-3, ocupante do cargo de Administrador Hospitalar e,
consequentemente, a Gratificação de Função e a Gratificação por Dedicação Exclusiva, e
dcsigná-la, a partir da mesma data, para exercer a função de Coordenador do "Programa de
Gestão Intersetorial e Participativa", lotada na Secretaria Municipal de Saúde - SESAU.

^rt. 
2o. Em decorrência da designação constante no artigo 1o e

enquanto perÍnanecer na função, a servidora perceberá 20oÁ (vinÍe por cento) de Gratificação de
Função e 2lYo (vínle e um por cento) de Gratif,rcação por Dedicação Exçlusiva.

Art. 3o Em virtude da revogação constante no Art. 1, a servidora
deixará de responder cumulativamente, a partir da mesma data, pela função de Coordenador da
Unidade de Saúde da Família - USF Jardim Ipanema.

Ar1. 4o. DESIGNAR a servidora DAYANE SANTA ROSA
DOS SANTOS, matrícula n." 32.547-3, ocupante do cargo de Assistente Sociai, para exercer a
função de Coordenador da Unidade de Saúde da Família - USF Periollo, a partir de 09104/2020,
lotada na Secretaria Municipal de Saúde - SESAU.

Art. 5". Em decorrência da designação çonstante no artigo 4o e
enquanto permanecer na função, a servidora perceberá 23Yo (vinte e três por cento) cle

Gratificação de Função e 23oÁ (vinÍe e três por cento) de Gratificação por Dedicação Exclusiva.

At1. 6" A servidora designada no artigo 4o responderá
cumulativamente, a partir da mesma data, pela função de Coordenador da Unidade de Saúde da

gam-se poíições em contrárioArt. 7o. Revo

GABINETE
Cascavel, l7

K
tário unicipal de Planej amento e

D FEITO
abril de 2020

LEON PARANHOS DA SILVA
Prefeito unicipal

J
Gbstãoecre

Rua Paraná, 5000 - CEP 85810-011 - CNPJ 76.208.867/0001-07

Farnília - USF Jardim Ipanema.
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PORTARIA N." 502/2020 - GAB

O PREFEITO MUNICIPAL DE CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, no uso das
atribuições legais e considerando a Lei Municipal n.o 3.800, de 31 de março de 2004,
alterada pela Lei Municipal n.o 6.792, de 13 de dezembro de 20lt,7, e pela Lei Municipal
n.o 6.288 de 23 de outubro de 2013 e conforme o Decreto n.' 13.295 de21 dejaneiro de
20t7,

RESOLVE

Art, lo. REVOGAR, a partir de 0l/04/2020, a designação para
exercer a função de Supervisor de Serviço, concedida por meio da portaria n." 1.67612019-GAB,
ao servidor DEJAIR MARCIO DE OLMIRA, rnatrículas n.o 17.704-0 e n.o 24.959-9,
ocupante do cargo de Professor, lotado na Secretaria Municipal de Educação - SEMED, e

consequentemente, a GratiÍicação de Função e a Gratificação por Dedicação Exclusiva, e

designá-lo, a partir da mesma data, para exercer as funções do Cargo em Comissão de Assessor
Especial, símbolo D06, iotado no Gabinete do Secretário na Secretaria Municipal de Educação -
SEMED.

Art.2o. O servidor designado no artigo 1o desta portaria optou
pelo vencimento do cargo efetivo, percebendo a diferença da remuneração, em gratificação de
Função pelo exercício de Cargo em Comissão.

Art. 30, DESIGNAR, a partir de 05/0412020, a servidora
ROSANE APARECIDA BRANDALISE CORREA, matrículas n.o 16.611-1 e n.o 18.803-4,
ocupante do cargo de Professor, para exercer a função de Supervisor de Serviço, lotada na
Secretaria Municipal de Educação - SEMED.

A{. 4o. Em decorrência ção constante no artigo 3o e
enquânto pernanecer na função, a servidora te e dois por cento) de
Gratificação de Função e 22% (vinte e dois por Dedicação Exclusiva

Art. 5"

LEONAL RANHOS DA SILVA
PreÍ'eito M n1cipal

iED OREK
Municipal de Planejamento e Gestão
1 - CNPI 7 6.208.867 10001-07

'-s

I

J

ABINETE DO PREFEITO

lique-se

Cascavel, 24 de abril de20

erá 22Yo

nto) de Gratificaçã

Rua Paraná,5000 - CEP 8581 01

GOVERNO MUNICIPAL
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PORTÁRIA N.' 503/2020 - GAB

O PREFEITO MTINICIPAL DE CASCAVEL, ESTADo DO PARANÁ, no uso das

atribuições legais e considerando o previsto no artigo 18 da Lei Municipal n.o 3.800, de 3 1 de

março de 2004, alterado pelo artigo 2" da Lei Municipal n.o 6.288 de 23 de outubro de 2013 e

conforme o Decreto n." 13.295 de 27 de janeiro de 2017,

RESOLVE

Aft. 1o. DESIGNAR a servidora CATIA SIMONE
WERMUTH, matrícula n.o 24.791-0, ocupante do cargo de Agente Administrativo, para
exercer a função de Secretário(a) de Gabinete, a partir de 13104/2020, ficando transferida da
Secretaria Municipal de Saúde - SESAU para a Secretaria Municipal de Casa Civil,
Transparência, Prevenção e Combate a Corrupção - CASA CIVL.

Art, 2o. Em decorrência da designação constante no artigo 1o

e enquanto permanecer na função, a servidora perceberá 16% (dezesseis por cento) de

Gratificação de Função e l'|Yo (dezessete por cento) de Gratificação por Dedicação
Exclusiva.

INETE DO PREFEITO
Cascavel, 24 de abril de 2020

LEONA
Prefeito

PARANHOS DA SILVA
unlclp al

EDS

--,_./' I(:í
í-l\---

Secretári
K
icipal de Planejamento e Gestão

Rua Paraná, 5000 - CEP 85810-011 - CNPI 76.208.867/0001-07
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PORTARIA N.O 507/2020 - GAB

O PREFEITO MUNICIPAL DE CASCAVEL, ESTADO DO PARANA, no uso das

atribuições legais e considerando o previsto no artigo l8 da Lei Municipal n.o 3,800, de 3 I de

março de 2004, alterado pelo artigo 2o da Lei Municipal n.' 6.288 de 23 de outubro de 201 3 e
conforme o Decreto n." 13.295 de 27 de janeiro de 2017,

RESOLVE

Art. 1o. REVOGAR, a paúir de 0610412020, a designação para
exercer a função de Supervisor de Equipe, concedida por meio da Portaria
n.' 1.1432017-GAB, à servidora CILMARA CECCATTO SACHET, matrícula n.o 20.043-3,
ocupante do cargo de Monitor de Biblioteca, lotada na Secretaria Municipal de Educagão -
SEMED, e consequentemente, a Gratificação de Função e a Gratificação por Dedicação
Exclusiva.

Art. 2". DESIGNAR, a partir de 06/0412020, o servidor
VANDERLEI AUGUSTO DA SILVA, matrícuia n.o 12.816-3, ocupante do cargo de

Assistente Social, para exercer a função de Supervisor de Equipe, lotado na Secretaria Municipal
de Educação - SEMED.

Ar1. 3o. Em decorrência da designação constante no artigo 20 e
enquanto peÍrnanecer na função, o servidor perceberá 300á tnnta or cento) de Gratificação de

Função e 30% (trinta por cento) de Gratificação caçao Excluslv

Ar1.4o. ogam-se as disposições em con o

ABINETE DO PREFEITO

I.EONALD ARANHOS DA SILVA
Prefeito M icipal

Secretár unicipal de Pianejamento e Gestão

Rua Paraná, 5000 - CEP 85810-011 - CNPJ 76.208.867/0001-07

Cascavel, 27 de abril de 2020.

(



GOVERNO MUNICIPAL

CASCAVEL

PORTARIA N.' 525/2020 _ GAB

O PREFEITO MLTNICIPAL DE CASCAVEL, ESTADO DO PARANA, no uso de suas

atribuições legais e de acordo com os termos do artigo 5o da Lei Municipal n." 3,20612001
que altera o artigo 176 da Lei Municipal n." 2.21511991 e de conformidade com o processo
protocolado sob n.o 8.84312020, de 0310212020, resolve

CONCEDER

CAMPAGNARO, matrícula n.o 25.734-6, ocup o de Atendente de Serviços em
Saúde, lotada na Secretaria Municipal de Saú SESAU, A artir de 0ll0l/2020

TE DO PREFE o
cavel, 30 de abril 2020

LE LD ARANHOS DA SILVA
feito Mun ipal

Secretário unicipal de Planejamento e Gestão

G
C

Rua Paraná, 5000 - CEP 85810-011- CNPJ 76.208.867i0001-07

Adicional de Insalubridade, em grau médio de 30% (trinta por
cento), calculado sobre o menor vencimento pago pelo município, à servidora TEREZINHA

I
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GOVERNO MUNICIPAL

CASCAVEL

PORTARIA N.' 530/2020 - GAB

O PREFEITO MLTNICIPAL DE CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, no ,so de suas

atribuições legais e de acordo com os termos dos artigos 4o e 5o da Lei Municipal
n.'3.20612001 que altera o artigo 176 da Lei Municipaln.'2.21511991

RESOLVE

Art. l" Conceder, 30% (trinta por centro) de Adicional de

Insalubridade, calculado sobre o menor vencimento pago pelo município, aos servidores a seguir
relacionados, ocupantes do cargo de Agente Comunitário de Saúde, Iotados na Secretaria
Municipal de Saúde - SESAU, conforme segue:

GA ETE DO PREFEITO
cavel,04 de maio dç2020

LEONALDO ARANHOS DA SILVA
Prefeito M clpal

K
Secretári o unicipal de Planejamento e Gestão

Nomc Período Protocolo n.'

33.101-5 ANGELA FATIMA DA SILVA SPINELLI 0110912019 a 30ll I12019 9.519/2020

19. | 63-9 DAYSE GARCIA PALMA PINTO 02109120t9 a 30lt t /2019 25.92v2020

FLADEMIR ORTTEMAIR -OnH72rr9ra:0Á{/20t9 4.430t2020

32.049-8 LIDIANE APARECIDA BERTOLDO ot/t\lzots a 30/r Ih0l9

Rua Paraná, 5000 - CEP 85810-011 - CNPJ 76,208.8620001-07

26.61t-6

4.48612020

t I't
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GOVERNO MUNICIPAL

CASCAVEL

O PREFEITO MLTNICIPAL DE CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, com fundamento
no artigo 24 daLei Municipal n.' 6.44512014 e de conformidade com o processo protocolado
sob o n.o 19.15812020, de 10/03/2020, resolve

CONCEDER

Adiçional de Regência de Classe Especial à servidora
cupante do cargo de Professor,JAQUELINE DA SILVA ROSA, matrícula n

lotada na Secretaria Municipal de Educação - D, a partir 02t0312020,

G INETE DO PREFE
scavel, 05 de maio de 020

LEO D ARANHOS DA SILVA
-Pr e1to Muni ipal

Secretári unicipal de Pianejamento e Gestão

o

Rua Paraná,5000 - CEP 85810-011- CNPJ 76.208.8671000L-07

PORTÁRIA N.'53 7/2020 _ GAB



GOVERNO MUNICIPAL

CASCAVEL

O PREFEITO MTINICIPAL DE CASCAVEL, ESTADO DO PARANA, no uso de suas

atribuições legais e de conformidade com o processo protocolado sob o n.o 38.916i2018, de

06/06/2018, resolve

REVOGAR

A partir de 0510212020, o Adicional de Regência de Classe

Especial da servidora FABIANE SANCHES, matrícula n." 31.928-7 , ocupante do cargo de

Professor, lotada na Secretaria MunicipaI de Edu SE

GA ETE DO PREFEIT
C I, 05 de maio de 2 0cave

LEO DO ARANHOS DA SILVA
e ito Muni ipal

icipal de Planejamento e Gestão

.P

EDSO

Rua Paraná, 5000 - CEP 85810-011 - CNPI 76.208.867/0001-07

PORTARIA N.' 538/2020 . GAB
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GOVERNO NIUNICIPAL

CASCAVEL

O PREFEITO MLI{ICIPAL DE CASCAVEL, ESTADO DO PARANA, no uso das

atribuições legais e considerando o previsto no artigo 18 daLei Municipal n.o 3.800, de 3l de

março de 2004, alterado pelo artigo 2o da Lei Municipal n." 6.288 de 23 de outublo de 201 3 e
conforme o Decreto n.' 13.295 de 27 de janeiro de 20 17,

RESOLVE

Art. lo. DESIGNAR o servidor LEANDRO FREITAS
BRUNING, matrícula n.o 34.315-3, ocupante do cargo de Agente Administlativo, para

exercer a função de Coordenador do Programa de "Publicidade em Marketing", a partir de

0410512020,lotado na Secretaria Municipal de Saúde - SESAU.

Arl. 2o. Em decorrência da designação constante no artigo 1o

e enquanto permanecer na função, o servidor perceberá 31% (trinta e um poÍ cento) de

Gratificação de Função e 3l% (trinta e um por cento) de Gratiflrcação por Dedicação
Exclusiva.

Afi. 3o. Revogam-se as disposi-çõqs em contrário.

GABINETE DO PREFEITO
Cascaiel, 05 de maio de 2020

LEONALD ARANHOS DA SILVA
Prefeito Munlclpa

EK
Secre Municipal de Planejamento e Gestão

PORTARIA N.' 539/2020 - GAB

.. -PUBLtcÂDO
*J5i:j'"u'Xl'i.il,tf,ar.
U,rgao f mp.reSsO
1o-- rnrEl=-

J

Rua Paraná, 5000 - CEP 85810-011 - CNPJ 76.208.8671000t-07
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PORTARIA N.' 542/2020 - GAB

O PREFEITO MLTNICIPAL DE CASCAVEL, ESTADO DO PARANA, no uso dâs

atribuições legais,

RESOLVE

Art. lo. RETIFICAR, o artigo 1o da Portaria
publicada no "Orgão Oficial Eletrônico - Município de Cascavel" de

2.5 18, çonforme segue:o

(...) ficando transferida da Secretaria Municipal de Saúde - SESAU para a Secretaria Municipal
de Casa Civil, Transparência, Prevenção e Combate a Corrupção - CASA CIVIL.

(...)

LEIA.SE

(...) ficando transferida da Secretaria Municipal de Assistência Social - SEASO para a Secretaria
Municipal de Casa Civil, Transparência, Prevenção e Combate a Corrupção - CASA CIVIL.

( ..)

INETE DO PREFEITO
ascavel, 06 de maio de 2020.

LEONALD ARANHOS DA SILVA
Prefeito Munlcl

an unicipal de Planejamento e Gestão

Rua Paraná,5000 - CEP 85810-011- CNPJ 76.208.86710007-07

I

L



*Ç*
*Ê* GOVERNO MUNICIPAL

CASCAVEL

O PREFEITO MLINICiPAL DE CASCAVEL, ESTADO DO PARANA, no uso das

atribuições legais e considerando o previsto no artigo 18 da Lei Municipal n.o 3.800, de 31 de

março de 2004, alterado pelo artigo 2'daLei Municipal n." 6.288 de 23 de outubro de 2013 e

conforme o Decreto n.'13.295 de 27 de janeiro de 2017,

RESOLVE

ArÍ.2o ntrário

ONALD NHOS DA SILVA
Prefeito M

K
Secretár unicipal de Planejamento e Gestão

PUBLiCÂIJO
- Orgào Cf icial^ E leirtrnicc

n Ji í4- i- Jl:-tcrt- táià-
Órgáo !nrpresso
^o fs1 

-l- 
I

PORTLOTAÇAO
A

PARTIR
DE

FUNÇÃON{A'T NO]\{E CARGO

I .814/201 g-GAll0 r /05i2020SEMPPROAgente
Administrativo

Supervisor de
Equipe12.355-2

CHRISTIANE
WERNECK FERREIRA
REBELLO VALENTE

-TEPH\ I .306/201 8-CAB06t05t2020Supervisor de-
Sçryiíít2.330-7 LAURI DALL AGNOL

Agente
Administrativo

ogam-se as disposições em

ABINETE DO PREFEITO
Cascavel, 06 de maio de 20

Rua Paraná, 5000 - CEP 85810-011 - CNPI 76.208.86710001-07

PORTARIA N.' 543/2020 - GAB

Art. lo. REVOGAR, a designação paÍa exercer função

gratificada, dos servidores a seguir relacionados, e consequentemente, a Gratificação de Função

e a Gratificação por Dedicação Exclusiva, conforme segue:



GOVERNO MUNiCIPAL

CASCAVEL

PORTARIA N.' 552/2020 - GAB

O PREFEITO MUNICIPAL DE CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas

atribuições legais e de conformidade com os artigos 20 e 2l da Lei Municipal n.o 6.445. de

29/1212014,

RESOLVE

Art. 3o. Em decorrênci o constante no artigo 2o e
enquanto pernanecerem na função, a servi e cinco por cento) de
Gratificação de Função

LEONALD PARAÍHOS DA SILVA
Prefeito M icipai

K
Secretário nicipal de Planejamento e Gestão

UBLIC,ê.DO

no

Orgác !mpresso

OÍicial EletÍônicotn.!6 tc'c tkà:

60 

- 

[6n 
- 

l-- l--.

BINETE DO PREFEITO
Cascavel, I I de maio de 2020

t)//o 1nEIC 5berá 2p

Rua Paraná, 5000 - CEP 85810-011 - CNPJ 76.208.867/0001-07

Art. 1". REVOGAR, a partir de 0110512020, a designação
para exercer a função de Coordenador Pedagógico do Centro Municipal de Educação Infantil -
CMEI São Gabriel, concedida por meio da portaria n." 51412019-GAB, à servidora MARIZA
SIQUEIRA DA SILVA, matrícula n.o 26.051-7, ocupante do cargo de Professor de Educação
Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educagão - SEMED e, consequentemente, a

Gratificação de Função.

Art. 2o DESIGNAR, a parlir de 01/05/2A20, a servidora ELISA
BERNADETE STACHELSKI, matrícula n.o 28.312-6, ocupante do cargo de Professor de
Educação Infantil, para exercer a função de Coordenador Pedagógico do Centro Municipal de

Educação Infantil - CMEI São Gabriel, iotada na Secretaria Municipal de Educação - SEMED.

\



ffi
GOVERNO MUNIClPAL

-, PUB
^ r,.\)!gào Oíi

')":ü2?!l_ Ê;l
Orgâo lmp,resso

L'CÂI].C
ciai_Eletróntoo

4b l_Ch_tú-.L

CASCAVEL
,ro'' -- Lrs

o NHOS DA SILVA
Prefeito Muni a1

K
Secretári unicipal de Planejamento e Gestão

PORTARIA N." 563/2020 - GAB

O PREFEITO MUNICIPAL DE CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, no uso das
atribuições legais e considerando o previsto no artigo 18 da Lei Municipal n.'3.800, de 31
de março de2004, alterado pelo artigo 2o da Lei Municipal n.o 6.288 de 23 de outubro de
2013 e conforme o Decreto n.' 13.295 de27 de)aneiro de 2017,

Art. 1". REVOGAR, a partir de 0110612020, a designação
para exerÇer a função de Supervisor de Serviço, concedida por meio da Portaria
n." 1.383/2017-GAB, à servidora NEUSA GORETI MUNCHEN, matrícuia n.'30.642-8,
ocupante do cargo de Zelador, lotada na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão -
SEPLAG, e consequentemente, a Gratificação de Função e a Gratificação por Dedicação
Exclusiva.

ArÍ. 2o. DESIGNAR, a partir de 01106/2020, a servidora
CRISTINA APARECIDA AVILA MAZUREK, matrícula n.'32.297-1, ocupante do cargo
de Zelador, para exercer a função de Supervisor de Serviço, lotado na Secretaria Municipal de
Planejamento e Gestão - SEPLAG.

Art. 3o. Em decorrência da designação constante no artigo 2o

e enquanto permanecer na função, a servidora perceberá 26%o (vinÍe e seis por cento) de
GratiÍicaç
Exclusiva

ão de Função e 27%o (vinte e sete por cen Gratificação por Dedicação

Art. 4o gam-se as disposiçõ em contrário

GA TE DO PREFEITO
C cavel, i5 de maio de 2

L

Rua Paraná,5000 - CEP 85810-011- CNPI76,208.8671000L-07

RESOLVE



,,'--Qi?,t DO

C)rg5o ;;;
4b

t;l
rrtrrj 6 jçg

CASCAVEL
GOVERNO MUNICIPAL

ir l'u5 
si al

çÉ_/t&
Í)o

PORTARIA N.' 572/2020 - GAB

O PREFEITO MLNICIPAL DE CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, no uso das

atribuições legais e considerando o previsto no artigo 18 daLei Municipal n.o 3.800, de 31 de

março de 2004, alterado pelo artigo 2o daLei Municipal n." 6.288 de 23 de outubro de 20i3 e

conforme o Decreto n.' 13.295 de 27 de janeiro de 2017,

RESOLVE

Art. 1o. REVOGAR, a partir de 0110512020, a designação para

exercer a função de Supervisor de Equipe, concedida por meio da Portaria n! 54112018-GAB, ao

servidor VALDECIR DUARTE DA SILVA, matrícula n.' 19.297-0, ocupante do cargo de

Guarda Civil Patrimonial e consequentemente, a Gratificação de Função e a Gratificação por
Dedicação Exclusiva, lotado na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão - SEPLAG.

Art. 2'. DESIGNAR, a partir de 0410512020, a servidora
CARLA ROBERTA RODRIGUES, matrícula n.o 30.640-1, ocupante do cargo de Agente
Adrninistrativo, píra exercer a função de Supervisor de Equipe, lotada na Secretaria Municipal
de Planejamento e Gestão - SEPLAG.

Art. 3", Em deçorrência da designação constante no artigo 2o e

enquanto permanecer na função, a servidora perceberá 29% (vinte e nove por cento) de

GratiÍicação de Função e 29Yo (vinte e nove por cento) de Gratificação por Dedicação Exclusiva.

Art. 4', Revogam-se as di os1 ões em contrárioS

GAB DO PREFEITO
de maio de2020Casc l, i9

LEONALDO HOS DA SILVA
PreÍbito Munlclpa

Secretário icipal de Planejamento e Gestão

B

Rua Paraná, 5000 - CEP 85810-011- CNPJ 76.208.867/0001-07
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PORTARIA N.' 574/2020 - GAB

O PREFEITO MLTNICIPAL DE CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, no uso das

atribuições legais e considerando o previsto no artigo 18 da Lei Municipal n.o 3.800, de 31 de

março de 2004, alterado peio artigo 2" da Lei Municipal n.o 6.288 de 23 de outubro de 2013 e

conforme o Decreto n.o 13.295 de 27 de janeiro de 2017,

RESOLVE

Art. 1o, DESIGNAR o servidor AQUILES IRINEU
BASSO MOTTER, matrícula n," 25.585-8, ocupante do cargo de Agente Administrativo,
para exercer a função de Coordenador do "Programa de Monitoramento de Indicadores de

Atenção Primária", a paúir de 04/0512020, lotado na Secretaria Municipal de Saúde -
SESAU.

Art.2o, Em decorrência da designação constante no artigo 1o e

enquanto permanecer na função, o servidor perceberá 28% (vinte e oito por cento) de

Gratificação de Função e 28% (vinte e oito por cento) de GratiÍicação por Dedicação
Exclusiva.

ArL 3o. ALTERAR, a partir de 0l/0512020, a Gratificação de

Função e a Gratificação por Dedicação Exclusiva, dos servidores a seguir relacionados, lotados
na Secretaria Municipal de Saúde - SESAU, designados para o exercício de Função GratiÍicada,
conforme segue:

Art. 4o. Revogam-se as osições em contrário.

Cascavel, 2 e maio cle 2020

K NALD ARANHOS DA SILVA
unicipal de Planejamento e G stão Prefeito M cipal

% GDE%GFNOME CARGO FUNÇÃo
DE PARA DE PARA

30.251- I
JEICYLENE
CALDERARI
BRUSTOLIM

Nu(ricionista 47 24 41 24

Coordenador do Programa
de "Políticas de Nutrição
na Atenção Primária cm
Saúde"

23.250-5
LARISSANATAI-IA
FUGA GUERRER

Fisioterapeuta 69 62 69 63Supervisor de Equipe

20--25.968-3
LINDAMAR GROSS
CARVALHO DE
ALMEIDA \

Adninistrador
Hospitalar

Coordenador do
"Programa de Gestão
Interselorial e

Participativa" -/

4- -li'.-

ecre

ua Paraná, 5000 - CEP 85810-011 - CNPJ 76.208.867/0001-07

GABINETE PREFEITO

I

MAT.



GOVERNO MUNICIPAL

CASCAVEL

PORTARIA N.' 575/2020 - GAB

O PREFEITO MLINICIPAL DE CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, no uso das

atribuições legais e considerando a Lei Municipal n.o 3.800, de 31 de março de 2004,
alterada pela Lei Municipal n.'6.792,, de 13 de dezembro de2017, e pela Lei Municipai
n,'6.288 de 23 de outubro de 2013 e conforme o Deueto n.o 13.295 de27 dejaneiro de

2017,

RESOLVE

Art. 1o. REVOGAR, a partir de 0110512020, a designação para

exercer a função de Supervisor de Equipe, concedida por meio da portaria n." 50712020-GAB, ao

servidor VANDERLEI AUGUSTO DA SILVA, matrícula n." 12.816-3, ocupante do cargo de

Assistente Social, lotado na Secretaria Municipal de Educação - SEMED, e consequentemente, a

Gratificação de Função e a Gratificação por Dedicação Exclusiva, e designá-lo, a partir da

mesma data, para exercer as funções do cargo em Comissão de Assessor Especial, símbolo D06,
lotado na Secretaria Municipal de Educação - SEMED.

Art.2o. O servidor designado no artigo 1o desta portaria optou
pelo vencimento do cargo efetivo, percebendo a diferença da remuneração, em gratificação de

Função pelo exercício de Cargo em Comissão

Art. 3" que-se

GABINETE DO PREFEITO
Cascavel, 20 de maio de 20

LEONALD ARANHOS DA SILVA
Prefeito M

Secre unicipal de Planejamento e Gestão

j

PUBLICADO
Oroiro Cf iciai EleirÔnicc

* _.1.; rit tn 2b t ck t,J,. )*
0r'gâo lnrpresso
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PORTARIÁ N.O 576/2020 - GAB

O PREFEITO MUNICIPAL DE CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, no uso das

atribuiçÕes legais e considerando o previsto no artigo 18 da Lei Municipal n.o 3.800, de 31 de

março de 2004, alterado pelo artigo 2o daLei Municipal n." 6.288 de 23 de outubro de 2013 e

ainda de conformidade com os artigos 20 e 2l da Lei Municipal n.o 6.445, de 29 de

dezembro de 2014 e conforme o Decreto n.' 13.295 de 27 de janeiro de 20 1 7,

RESOLVE

ArÍ. 1o. REVOGAR, a partir de 0110512020, a designação para
exercer função gratificada, dos servidores a seguir relacionados, lotados na Secretaria Municipal
de Educação - SEMED, e consequentemente, a Gratificação de Função e/ou a Gratificação por
Dedicação Exclusiva, confonne segue:

Art. 2o. DESIGNAR, para exercer Íi:nção gratificada, os
servidores a seguir relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Educação - SEMED,
conforme segue:

NALD {uos DA su.vA
Prefeito Mu al

r.rnicipal cle Planejamento e Gestão

MAT, NOME CARGO FUNÇÃo PORT

16.636-7
ILDA DE FATIM DE I-OURDES
OLIVEIRA

P rofessor
Encarregado do Setor
Pedagógico

Llt4/2017-GAII

400/20 r 9-G^B25.937-3 MAXSOEL SCHMIDT
Professor de Educação
lnfântil

Coordenador Pedagógico
Municipal

MAT NOME CARGO ruxçÃo A PARTIR DE
GF GDE

20.043-3
CILMARA CECCAT"IO
SAC]IET

Monitor de

Bibliotecâ
Suoervisor de Eouioe 3004t05D020 30

16.636-7
ILDA DE FATIM DE
LOURDES OLIVEÍRA

Prolessor br Pedagógico
Iuntc I \0"'o'n 30

MAXSOEL SCHMIDT
Professor dc ,/
Educaçãoiílantil l4lJncarregado do Setor

Pedagógico gl,ot,roro 34

INETE DO PREFEITO
Cascavel, 20 de maio de 20

Rua Paraná, 5000 - CEP 85810-011- CNPJ 76.208.86710001-07

GOVERNO MUNICIPAL

25.937-3



H
GOVERNO MUNICIPAL

CASCAVEL

PORTARIA N.' 577/2020 - GAB

O PREFEITO MUNICIPAL DE CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, de confrrrmidnde
com os artigos l0 e 1 1 da Lei Municipal n.o 6.445 de 29 de dezembro 2074,

RESOLVE

Art. lo Promover as servidoras a seguir relacionadas, (rcupar tes

do cargo de Professor, lotadas na Secretaria Municipal de Educação - SEMED, conforme segue:

Matrícula Nome
Nível Início Número

ProtocoloDe Para
30.016-4 FRANCIELI FATIMA ALMEIDA DUFFECK IIl IV 04/03/2020 t7.3'79/2020

19.30 r /202030.539- | KARINA CARVALHO III IV t0/03t2020

3 0.61 5-0 MAYARA SINHOzuNI HUTT 1il IV tt/03/2020 t9.552/2020

Art. 2o Promover as servidoras a seguir relacionadas, oÇupantes

do cargo de Professor de Educação InÍ'antil, lotadas na Secretaria Municipal de Educação
SEMED, conforme segue:

GAB
C

LEONALD NHOS DA SILVA
Prefeito M al

t-l
REK

ecretári unicipal de Planejamento e Gestão

I\E
S

Nível Número
Protocolo

Matrícula Nome
De Para

Início

29.874-3 04t05t2020 29.78U2020ALINE HOTZ AMORIM I u
30.601-0 I 28t04/2020 28.8752020JAQUELiNE DOS SANTOS BATISTA DA SILVA II
18.602-3 MARCIA PINHEIRO It Ill 04/0512020 2q.822t2020

29.885-9 MARLENE LANDIM ALCANTARA I --\ 12/0512020 3t.s4512020

DO PRE,FEITO
de maio de2020.eL,20

Rua Paraná, 5000 - CEP 85810-011 - CNPI 76.208.867/0001-07
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PORTARIA N,' 578/2020 - GAB

O PREFEITO MUNICIPAL DE CASCAVEL, ESTADO DO PARANA, no uso das
atribuições legais e considerando o previsto no artigo 18 daLei Municipal n.o 3.800, de 3l de
março de 2004, alterado peio artigo 2o d,aLei Municipal n." 6.288 de 23 de outubro de 2013 e

conforme o Decreto n," 13.295 de 27 de janeiro de 2017,

RESOLVE

Art. lo. REVOGAR, a partir de 20/05/2020, a designação para
exercer a função de Encanegado de Setor Complexo Espoúivo da Região Norte, concedida por
meio da Portaria n.' 1.67112019-GAB, ao serv-idor EVANDRO BABINSKI, matrícula
n." 21.629-1, ocupante do cargo de Orientador Técnico Esportivo e consequentemente, a
Gratificação de Função e a Gratificação por Dedicação Exclusiva, lotado na Secretaria Municipal
de Cuitura e Esportes - SECESP.

Art. 2o. Revogam-se as dis ontrário

G ETE DO PREFEITO
ascave l, 21 de maio de 2020

LEONALD ARANIIOS DA SILVA
Prefeito M cipal

K
Secretári unicipal de Planejamento e Gestão

PUBLICADO
^ Oroào Cf icial Etetrônicc

n''Jal4 tn J=-^ rlx'_t;i)"-
Orgãc Inrpresso

Rua Paraná, 5000 - CEP 85810-011 - CNPJ 76.208.867/0001-07
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GOVERNO MUNICIPAL

CASCAVEL

PORTARIA N: 579/2020 - GAB

O PREFEITO MLTNICIPAL DE CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, .ro uso das

atribuições legais e considerando o previsto no artigo 18 daLei Municipal n." 3.800, de 3i de
março de 2004, aiterado pelo artigo 2'daLei Municipal n.o 6.288 de 23 de outubro de 2013 e

conforme o Decreto n." 13.295 de 27 de janeiro de 2017,

RESOLVE

Art. lo. DESIGNAR, a partir de 0110512020, o servidor
PAULO ROBERTO SARTURI, matrícula n.' 28.603-6, ocupante do cargo de Médico 40
Horas - Generalista, para exercer a função de Supervisor de Equipe, lotado na Secretaria
Municipal de Saúde - SESAU.

Art.2o. Em decorrência da designação constante no artigo 1o e
enquanto permanecer na função, o servidor perceberá 4% (quatro por cento) de Gratificação de
Função e 4% (quatro por cento) de Gratificação por Dedicação Exclusiva.

Aft. 3o. Revogam-se as dis os es em contrário

GAB E DO PREFEITO
C el, 21 de maio de 2020

LEONALDO RANHOS DA SILVA
Prefeito M ipal

ecretáno unicipal de Planejamento e GestãoS

, PUBLICÂDCI
,, Orgáo 0f iciar. Etet.ór:rccn,di)-i rn 4t. teéJi2_

Orgão impresso
^o trrn 

- 
l* I 

-
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GOVERNO MUNICIPAL

CASCAVEL

PORTARIA N.' 589/2020 - GAB

O PREFEITO MLNICIPAL DE CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, no uso das

atribuições legais e considerando o artigo 3" da Lei Municipal n.o 6.378, de 22 de julho de

2014, que altera o Anexo V da Lei Municipal n.o 3.800, de 31 de março de 2004,

RESOLVE

Art. 1o. REVOGAR, a partir de2110512020, a designação para

exercer a Função Gratificada por Encargos Especiais de Agente de Defesa e Proteção do

Consumidor, concedida por meio da portaria n!1.72112017-GAB, à servidora PATRICIA
ANGELA FINATO, matrícula n.o 11.784-6, ocupante do cargo de Agente Administrativo e,

Çonsequentemente, a Gratificação de Função por Encargos Especiais, ficando transferida da

Procuradoria Geral do Município para a Secretaria Municipal de Casa Civil, Transparência,

Prevenção e Combate à Comrpção - CASA CIVIL

Art. 2o. Revog am- isposições em co trário

U
C vel, 22 de maio de 2020

ETE DO PREFEITO

LEONALDO
Prefeito Muni

HOS DA SILVA
lp

K
Secretário cipal de Planejamento e Gestão

_1

, PUB
- Oroào OÍr

;P .?.571i in
Or-gão lnipresso

t.ICÂDO
cia_r Eletrôr.lrco

à6t_eÉlÁ_,!e
.o

ll 

-l

m_- /--

Rua Paraná, 5000 - CEP 85810'011 - CNPJ 76.208.867100A]-07
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GOVERNO MUNICIPAL

CASCAVEL

PORTARIA N.' 591/2020 - GAB

O PREFEITO MLNICIPAL DE CASCAVEL, ESTADO DO PARANA, no uso de suas

atribuições legais e de conformidade com os aftigos 11 e 46 da Lei Municipal n." 3,800, de 31 de

março de 2004,

RESOLVE

Aú. lo. REVOGAR, a partir de 25/0512020, a designação para

exercer a função de Fiscal, concedida por meio da Portaria n.'47712020 - GAB, ao servidor

RÂFAEL BRUNO COSTANARO MANTOVANI, matrícula n.o 34.350-1, ocupante do cargo

de Médico Veterinario e, consequentemente, o Prêmio de Produtividade Fiscal, ficando

transferido da Secretaria Municipal de Saúde - SESAU para a Secretaria Municipal de Meio
Ambiente - SEMA.

Art.2o. Revogam-se as ntrário.

GAB E DO PREFEITO
Ca el, 25 de rnaio de 2020.

LEONALD ARANHOS DA SILVA
Prefeito M cipal

Secre o unicipal de Planejamento e Gestão

PUBLICAIJO
Oroâo Oíiciar Etet'crr rco

,P 'liü En't J ( t {,0' tlsl-

no- É rn 
- 

| 
-l-

Rua Paraná, 5000 - CEP 85810-011 - CNPJ 76.208.86710001-07



GOVERNO MUNICIPAL

CASCAVEL

PORTARIA N.' 594/2020 _ GAB

O PREFEITO MUNiCIPAL DE CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas

atribuições legais e de conformidade com parágrafo 1o do artigo 3" da Lei Municipal
n.o 6.407, de 20 de outubro 2014,

RESOLVE

Art. 1o. DESIGNAR, no período de 2010512020 a

3l/1212020, a servidora ANA MARIA MAKOSKI ZIENTARSKI MARTINS, matrículas

n.'25.630-7 e n.'29.767-4, ocupante do cargo de Professor, exercendo a função de

Coordenadora Pedagógico Municipal, lotada na Secretaria Municipal de Educação, para

exercer cumulativamente a função de Diretora da Escola Municipal José de Alencar.

Art. 2o. DESIGNAR, no período de 20/0512020 a

3111212020, a servidora MARIA APARECIDA VIEIRA PAULETTI, matrículas

n.' 20.439-0 e t.o 23.676-4, ocupante do cargo de Professor, exercendo a função de

pal de Educação, paraCoordenadora
exercer cumu
Gonzaga.

Pedagógico Municipal, lotada
lativamente a função de Dire

na Secr

GA

LEONALD PARANHOS DA SILVA
Prefeito M ic

ipal Tomaz Antonio

Secre unicipal de Planejamento e Gestão
REK

, PUB
,prgão Cfi

n" J)áci Fnr

Orgáo lmpresso
n'i} -)óc em

L'C,ê.DO
ciEI Çletrônicc
/\_t_çLJ/LL

tak_t!L_Jr,

cavel, 25 de maio de 2020

a Esco la Mun

ETE DO PREFEITO
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GOVERNO MUNICIPAL

CASCAVEL

PORTARIA N.' 643/2020 - GAB

O PREFEITO MUNICIPAL DE CASCAVEL, ESTADO DO PARANA, no uso das

atribuições legais e considerando o previsto no artigo 18 da Lei Municipal n.o 3.800, de 3l de

março de 2004, alterudo pelo artigo 2o daLei Municipal n." 6.288 de 23 de outubro de 2013 e
conforme o Decreto n.' 73.295 de 27 de janeiro de 2017,

RESOLVE

Art. 1o. REVOGAR, a partir de 0110612020, a designação para

exercer a função de Encarregada do Centro de Atenção Psicossocial - CAPS I, concedida por
meio da Portaria n." 600/2016-GAB, à servidora MARIZETE DE FATIMA RODRIGUES,
matrícula n." 22.833-8, ocupante do cargo de Assistente Social, e consequentemente, a

Gratificação de Função e a Gratificação por Dedicação Exclusiva, lotada na Secretaria Municipal
de Saúde - SESAU.

Art. 2o. DESIGNAR, a partir de 0110612020, a servidora
LARISSA DA SILVA WATHIER, matrícula n." 30.564-2, ocupante do cargo de Enfenneiro,
para exercer a função de Encarregada do Centro de Atenção Psicossocial - CAPS I, lotada na

Secretaria Municipal de Saúde - SESAU.

4ft. 3o. Em decorrência da designação constante no artigo 20 e

enquanto permanecer na função, a servidora perceberá 25Yo (vinte e seis por cento) de

Gratificação de Função e 26Yo (vinte e seis por cento) de GratiÍicação por Dedicação Exclusiva.

4ft. 40. Revogam-se as disposições em contriírio.

GABINE
Casc

RANHOS DA SILVA
Prefeito Mu crp

K
Secretári unicipal de Planejamento e Gestão

0

aI

29 de maio de2020
O PREFEITO

Rua Paraná, 5000 - CEP 85810-011- CNPJ 76.208.8671000L-07
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GOVERNO MUNICIPAL

CASCAVEL

PORTARIA N." 644/2020 - GAB

O PREFEITO MLINICIPAL DE CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas

atribuições legais e de conformidade com o artigo 18 e Anexo V da Lei Municipal
n.o 3.800, de 3l de março de 2004, alterados pela Lei Municipal n,' 6.533 de 28 de

sçtembro de 201 5 e conforme o Decreto n.' 13.295 de 27 de janeiro de 20 17,

RESOLVE

Art. 1o. REVOGAR, a partir de 0110612020, a designação para

exercer a função Inspetor, concedida por meio da portaria n.' 1.35212018-GAB, do servidor

GEDIEL NUNES, matrícula n." 30.787-4, ocupante do cargo de Guarda Municipal, lotado na

Secretaria Municipal de Política Sobre Drogas e Proteção à Comunidade - SEMPPRO' e

consequentemente, a Gratificação de Função e a Gratificação por Dedicação Exclusiva.

Art. 2o. Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO P

Cascavel, 29

LDO HOS DA SILVA
Prefeito M cipal'

J
ED REK
Secretári unicipal de Planejamento e Gestão

aio de2020

Rua Paraná, 5000 - CEP 85810-011 - CNPJ 76.208.8671000t-07
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GOVERNO MUNICIPAL

CASCAVEL

O PREFEITO MUNICIPAL DE CASCAVEL, ESTADO DO PARANA, no uso de suas

atribuições legais e de conformidade com os artigos 20 e 2l da Lei Municipal n.o 6.445, de

29 de dezembro 2014,

RESOLVE

Art. lo. REVOGAR, a paftir de 0110612020, a designação para

exercer a função de Coordenador Pedagógico da Escola Municipal Quintino Bocaiuva,

concedida por meio da portaria n." 29112020 - GAB, a servidora TAISA CARLA PEREIRA,
matrículas n.'24.871-1 e n.'26.433-4, ocupante do cargo de Professor, Iotada na Secretalia

Municipal de Educação - SEMED e, consequentemente, a Gratificação de Função.

AÍ. 2o DESIGNAR, a partir de 0110612020, a servidora
ADRIANA BOBROVSKI, matrículas n.' 16.092-0 e n.o 16.650-2, ocupante do cargo de

Professor, para exercer a função de Coordenador Pedagógico da Escola Municipal Quintino
Bocaiuva, lotada na Secretaria Municipal de Educação - SEMED.

Art. 3o. Em decorrência da designação constante no artigo 2o e

enquanto perÍnanecerem na função, a servidora perceberá 25Yo (vinÍe e cinco por cento) de

Gratificação de Função.

GABINETE D
Cascavel,

AL PARANHOS DA SILVA
cipalPrefeito Mu

K
cl'etá Municipal de Planejamento e Gestão

\" -l unho de 2020.
FEITO

Rua Paraná, 5000 - CEP 85810-011 - CNPI 76.208.867/0001-07
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PORTARIA N.' 662/2020 - GAB



H
GOVERNO MUNICIPAL

CASCAVEL

PORTARIA N.' 671/2020 - GÁB

O PREFEITO MUNICIPAL DE CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, no uso das

atribuições iegais e çonsiderando o previsto no artigo 18 da Lei Municipal n.o 3.800, cie 3l de

março de 2004, alterado pelo artigo 2o da Lei Municipal n.'6.288 de 23 de outubro de 2013 e

conforme o Decreto n.'13.295 de 27 de janeiro de 2017,

RESOLVE

Art. 1o. ALTERAR, a partir dç 0l/06/2020, a Gratificação de

Função e a Gratificação por Dedicação Exclusiva, das servidoras a seguir relacionadas, lotadas
na Secretaria Municipal de Saúde - SESAU, designadas para o exercício de Função Gratificada,
conforme segue:

IVI,\T CARGO rUNÇÃO %Gr % GDE
DE PARA PARA

LARISSA NATALIA
FUCA CUERRER

Fisioterâpeuta Supervisor de Equipe 62 69 63

25.968-3
LINDAMAR OROSS
CARVALHO DE
ALMEIDA

Administrador
Hospitalar

Coordenador do "Programa de
Gestão Intersetorial e

Participativa"
3l 26 3t 26

Art. 2o. Revogam-se as disposições em contrário

GABINETE D
Cascavel, 1

LDO RANHOS DA SILVA
Prefeito Mun ipal "

K
Secretári unicipal de Planejamento e Gestão

eJuúo de 2020
FEITO

Rua Paraná, 5000 - CEP 85810-011 - CNPI 76.208.867/0001-07

NOME
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GOVERNO MUNICIPAL

CASCAVEL

PORTARIA N.' 672/2020 - GÁB

O PREFEITO MLINICIPAL DE CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais e de conformidade com os artigos 1 1 e 46 da Lei Municipal n.' 3.800, de 31 de
março de 2004,

RESOLVE

Art. 1o. DESIGNAR, a partir de 01106/2020, a servidora
MARSUZA BINDA RODRIGUES, matrícula n." 11.239-9, ocupante do cargo de Cirurgião
Dentista, iotada na Secretaria Municipal de Saúde, para exercerem a função de Fiscal, atuando na
área de Saúde.

ArÍ.2o. Em decorrência da designação constante no artigo 1o e

enquanto permanecer na função, a servidora perceberá Prêmio de Produtividade Fiscal.

Art. 3o. Revogam-se as disposições em contrário.

GABIN
Cas

LE,ONALD HOS DA SILVA
Prefeito M icípal

K
Secretári Lrnicipal de Planejamento e Gestão

, PUBLICÂDO
,r -Org.ao Oíiciai fleircçico

n" 4\.ltt tn t;í tOT tkL
Orgáo Inipresso
.1o ._ Enn 

-

l, 17 de.iunho de 2020
DO PREFEITO

EDSO

Rua Paraná, 5000 - CEP 85810-011 - CNPJ 76.208.867/0001-07



GOVERNO MUNICIPAL

CASCAVEL

PORTARIA N.' 684/2020 . GAB

O PREFEITO MUNICIPAL DE CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, no uso das

atribuições legais e considerando o arligo 3o da Lei Municipal n.' 6.378, de 22 de julho de

2014, que altera o Anexo V da Lei Municipal n.o 3.800, de 31 de março de 2004,

RESOLVE

Art. 1o. DESIGNAR, a partir de 0l/06/2020, para exercer a

Função Gratilicada por Encargos Especiais de Agente de Defesa e Proteção do Consumidor, o

servidor JEAN FERNANDO PRACHEDES, matrícula n." 33.227-5, ocupante do cargo de

Agente Administrativo, lotado na Procuradoria Geral do Município - PGM.

Art. 2o. Em decorrência da designação constante no artigo 1o e

enquanto permanecer na função, o servidor perceberá Gratificação de Função por Encargos
Especiais.

Art. 3'. Revog

LEONALDO NHOS DA SILVA
Prefeito Mu

K
ecretar unicipal de Planejamento e Gestão

Do ...-- Eh /..-.

Cascavel, i9 de junho de 2020

lsposl

INETE DO PREFE,ITO

EDS

Rua Paraná,5000 - CEP 85810-011 - CNPJ 76,208.867/0001-07

contrário.
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GOVERNO MUNICIPAL

CASCAVEL

PORTARIA N: 685/2020 - GAB

O PREFEITO MUNICIPAL DE CASCAVEL, ESTADO DO PARANA, tto uso das

atribuições legais e considerando o previsto no artigo t 8 da Lei Municipal n.o 3.800, de 3 1 de

março de 2004, alterado pelo artigo 2o da Lei Municipal n.o 6.288 de 23 de outubro de 2013 e
conforme o Decreto n." 13.295 de 27 de janeiro de 2017,

RESOLVE

Art. 1'. DESIGNAR o servidor WILLIAN PERONDI,
matrícula n." 26.911-5, ocupante do cargo de Motorista II, para exercer a função de

Encarregado de Setor de Controle e Manutenção de Veículos, a partir de 01106/2020, Iotado

na Secretaria Municipal de Cultura e Esportes - SECESP.

GABINE
Casça

LEONALD PARANHOS DA SILVA
Prefeito Mu icipal

Secretári
K
icipal de Planejamento e Gestão

9 dejunho de2020
REFEITO

Rua Paraná, 5000 - CEP 85810-011 - CNPJ 76.208.867i0001-07

Art. 2'. Em decorrência da designação constante no artigo 1o

e enquanto permanecer na função, o servidor perceberá 60% (sessenta por cento) de

Gratificação de Função e 610/o (sessenta e um por cento) de Gratificação por Dedicação
Exclusiva.



H
GOVERNO MUNICIPAL

CASCAVEL

PORTARIÁ N.'692/2020 - GAB

O PREFEITO MLINICIPAL DE CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, no uso das

atribuições legais e considerando o previsto no artigo 18 da Lei Municipal n.o 3.800, de 31 de

março de 2004, alterado pelo artigo 2o daLei Municipal n." 6.288 de 23 de outubro de 2013 e

conforme o Decreto n.o 13.295 de 27 de janeiro de 201'7 ,

RESOLVE

Art. 1o. REVOGAR, a partir de 22106/2020, a designação para
exercer a função de Supervisor de Equipe, çoncedida por meio da Portaria n.'712/2018-GAB, à

servidora SILVIA MARIA SOARES DO PRADO, matrícula n.o 19.966-4, ocupante do cargo
de Monitor de Biblioteca e consequentemente, a Gratificação de Função e a GratiÍicação por
Dedicação Exclusiva, lotada na Secretaria Municipal de Cultura e Esportes - SECESP.

Art. 2o. Revogam-se as d es em contrário

GAB
C

LEONAI-DO HOS DA SILVA
Prefeito Mun ipal

Secret unicipal de Planejamento e Gestão

. PUBLICADO
^ Oroão Oficial Elctrôr:icc "

,," =fii$-trn 
(;4 t o1 ni'L

Orgáo lnrpresso
r")
o-tr t-l-

1,25 dejunho de2020.ave
TE DO PREFEITO

Rua Paraná, 5000 - CEP 85810-011 - CNPJ 76.208.867/0001-07
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GOVERNO MUNIClPAL

CASCAVEL

PORTARIA N.'716/2020 _ GAB

O PREFEITO MUNICIPAL DE CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas

atribuições legais e de acordo com os termos do artigo 5o daLei Municipal t" 3.206,de23
de fevereiro de 2001, que aitera o artigo 176 da Lei Municipaln.o 2.215,de27 dejunho de

1991 e de conformidade com o processo protocolado sob n.o 3.63512020, de 1710112020,
resolve

CONCEDER

Adicional de Insalubridade, em grau médio de 30% (trinta pol
cento), calculado sobre o menor vencimento pago pelo município, à servidora GLAIZ ANA
NUNES DUARTE RODRIGUES, matrícula n.o 21.109-5, ocupante do cargo de Agente
Comunitário de Saúde - Área: Palmeiras, lotada na Secretaria Municipal de Saúde - SESAU,
a partir de 02/1212019.

GABINE
Cascav

LEONALD ARANH.OS DA SILVA
Prefeito M cipal

unicipal de Planejamento e Gestão

9 clejunho de 2020.
PREFEITO

Rua Paraná, 5000 - CEP 85810-011 - CNPI76.208.8671000L-07
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GOVERNO MUNICIPAL

CASCAVEL

PORTARIÁ N.'734/2020 - GAB

O PREFEITO MUNICIPAL DE CASCAVEL, ESTADO DO PARANA, no uso de suas

atribuições legais e de conformidade com os artigos 20 e 21 da Lei Municipal n." 6.445, de

29 de dezembro 2074, resolve

REVOGAR

A partir de 0110712020, a designação para exerÇer a função de

Coordenador Pedagógico da Escola Municipal Edison Pietrobelli - CAIC II, concedida por rneio
da Portaria n." 46I2015-GAB, à servidora MARLI RODRIGUES DE CONTI, matrículas
n.'23.805-8 ew'25.350-2, ocupante do cargo de Professor, lotada na Secretaria Municipal de

Educação - SEMED e, consequentemente a Gratificação de Função.

GABINE
Cascav

LEONALDO RANHOS DA SILVA
Prefeito Mun lpal

K
ecre unicipal de Planejamento e Gestão

t1

o , Prgio
\aA...i 1

n
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no *\Em

9 dejulho de2020.
PREFEITO
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GOVERNO MUNICIPAL

CASCAVEL

O PREFEITO MLINICIPAL DE CASCAVEL, ESTADO DO PARANA, no uso das

atribuições legais e considerando o previsto no artigo i8 da Lei Municipal n.o 3.800, de 31 de
março de 2004, alterado pelo artigo 2o daLei Municipal n." 6.288 de 23 de outubro de 2013 e
conforme o artigo 3o da Lei Municipal n.o 6.378, de 22 dejulho de 2014, que altera o Anexo
V da Lei Municipal n.o 3.800, de 31 de março de 2004, e ainda de acordo com o Decreto
n.' 13.295 de 27 de janeiro de 2017 ,

RESOLVE

Art. 1o. REVOGAR, a partir de 01107/2020, a designação para

exercer função gratificada, dos servidores a seguir relacionados, ocupantes do cargo de Agente
Administrativo, lotados na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão - SEPLAG, e

consequentemente, a Gratificação de Função e a Gratificação por Dedicação Exclusiva, ou a
Gratificação por Encargos Especiais, conforme segue:

NOME FUNÇÀO POI{T

30.036-5 CAETANO KESSLER
Encanegado de Setor de Edital,
Concorrôncia Pública e Leilão

1.695-2019-GAB

27.175-6 LUCILENE TEREZA FIDENCIO 9l 5/20 l7-CAB

19.838-2 MARGARETE FERNANDES DE BRITO Supervisor de Equipe 9l 0/20 r5-cAB

Art. 2'. DESIGNAR, a partir de 01107/2020, para exercer
função gratificada, as servidoras a seguir relacionadas, ocupantes do cargo de Agente
Administrativo, lotadas na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão - SEPLAG, confbrme
segue:

MAT. NOME ruNÇÃo %GF % GDE

33.237 -2 ANA PAULA DA SILVA OLIVEIRA AGULI]O Encarregado de Setor de Emissão e

Controle de Contratos
46 47

27 .t'|5-6 I,UCILENE 1'EREZA FIDENCIO Supcrvisor de Equipe 71 7l

Art. 3o. DESIGNAR, a partir de 0110712020, para exercer a

função gratificada por Encargos Especiais de Analista de Pregoeiro, o servidor CAETANO
KESSLER, matrícula n." 30.036-5, ocupante do cargo de Agente Administrativo, lotado na
Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão - SEPLAG.

Art. 4o. Em decorrência da designação constante no artigo 3o e

enquanto permanecerem na função, o servidor perceberá Gratificação de Função por Encargos
Especiais.

Rua Paraná,5000 - CEP 85810-011- CNPJ 76.208.86710001'07

PORTARIA N.' 740/2020 - GAB

MAT.

Pregoeiro
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Portaria n.o 740/2020 - GAB - pg. 2

GOVERNO IYUNICIPAL

CASCAVEI.

Art. 5o. Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO P
Cascavel, 10 d

o Munici
HOS DA SILVA

REK
Secretári unicipal de Planejamento e Gestão

L

l

ON

ho de 2020
EITO
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*Étk GOVERNO MUNICIPAL

CASCAVEL

PORTARIA N.' 743/2020 _ GAB

O PREFEITO MLTNICIPAL DE CASCAVEL, ESTADO DO PARANA, no uso de suas

atribuições legais,

RESOLVE

Art. 10. DESIGNAR, a partir de 0910'112020, a servidora
LAYARA GUERINI SUTANA, matrícula n.o 29.967-7, ocupante do cargo de Professor de

I3ducação Infantil, exercendo a função de Coordenador Pedagógico do Centro Municipal de

Educação Infantil - CMEI Passos para a Vida, lotada na Secretaria Municipal de Educação -

SEMED, para responder cumulativamente pela função de Diretora do Centro Municipal de

Educação Infantil - CMEI Passos para a Vida, em virtude da licença maternidade da servidora
ROZANGELA DOS SANTOS, matrícula n." 20.398-0.

^rÍ.2o. 
Revogam-se as disposições em contrário

GABINE
Casc

LEONALDO NHOS DA SILVA
Prefeito Mun ipal

ecretári unicipal de Planejamento e Gestão

10 dej
PREFEITO
ulho de 2020

EDS

Rua Paraná, 5000 - CEP 85810-011 - CNPI 76.208.867/0001-07



GOVERNO MUNICIPAL

CASCAVEL

PORTÁRIA N.'749/2020 - GAB
o PREFEITO MLTNICIPAL DE CASCAVEL, ESTADO Do PARANÁ, com fundamenro
no artigo 62 daLei Municipal n.o 6.445, de 29 de dezembro d,e 2014, e de conformidade com
o processo protocolado sob n.o 16.71412020, de 0Z/0j/2020, resolve

CONCEDER

A servidora ANA PAULA VITALI, matrícula n.o 26.607-8,
ocupante do cargo de Professor, lotada na Secretaria Municipal de Educação - SEMED, Licença
Qualificação Profissional da Educação, no período de 22/06D020 a 2l l06iz0zz.

GABINETE DO P
Cascavel, 1

LEONALD ARANHOS DA SILVA
Prefeito M cipal

Municipal de Planejamento e Gestão

Ju lho de 2020

Rua Paraná, 5000 - CEP 85810-011 - CNPJ 76.208.8671000t-07
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GOVERNO MUNICIPAL

CASCAVEL

PORTARIA N.'750/2020 - GAB

O PREFEITO MUNICIPAL DE CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas

atribuições legais e de conformidade com os artigos 20 e2l da Lei Municipal n.o 6,445, de

29 de dezembro 2014, resolve

REVOGAR

A partir dç 0110712020, a designação para exercer a função de

Coordenador Pedagógico da Escola Municipal Rubens Lopes, concedida por meio cla Portaria
n." 513/2019-GAB, à servidora INDIALARA TACIANA ROSSA, matrículas n.o 16.410-0 e

n.' 17.228-6, ocupante do cargo de Professor, lotada na Secretaria Municipal de Educação -
SEMED e, consequentemente a GratiÍicação de Função.

GABINETE
Cascav

o OS DA SILVA
PreÍ'eito M ipal

K
S ecretári unicipal de Planejamento e Gestão
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GOVERNO MUNICIPAL

CASCAVEL

PORTARIA N.'752/2020 - GAB

O PREFEITO MUNICIPAL DE CASCAVEL, ESTADO DO PARANA, no uso de suas

atribuições legais e de conformidade com o processo protocolado sob o n.o 4.996/2016, de

1010212016, resolve

REVOGAR

A partir de 0110612020, o Adicioual de Regência cle Classe

Especial da servidora REJAINE AUXILIADORA MARTINS, matrícula n.o 23.219-0,

ocupante do cargo de Professor, lotada na Secretaria Municipal de Educação - SEMED.

GAB O PREFEITO
Cas l, I6 de julho de2020

LEONALDO RANHOS DA SILVA
Prefeito Mun tpa

ecIe lo icipal de Planejamento e Gestão
EDSON

Rua Paraná, 5000 - CEP 85810-011- CNPI76.208.867/0001-07



GOVERNO MUNICIPAL

CASCAVEL

PORTARIA N.' 755/2020 - GAB

O PREFEITO MUNICIPAL DE CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, no uso das

atribuições legais e considerando o previsto no artigo 18 da Lei Municipal n.o 3.800, de 3 I de

março de 2004, alterado pelo artigo 2" daLei Municipal n.o 6.288 de 23 de outubro de 2013 e
conforme o Decreto n.' L3.295 de 27 de janeiro de 2017,

RESOLVE

Ar1. lo. REVOGAR, a partir de 17107/2020, a designação para

exercer a função de Supervisor de Equipe, concedida por meio da Portaria n." 67812014-GAB, ao

servidor ELISEO ODIN, matrícula n.' 25.307-3, ocupante do cargo de Marceneiro e

consequentsmente, a Gratificação por Dedicação Exclusiva, lotado na Secretaria Municipal de

Educação - SEMED.

ArÍ.2". Revogam-se as disposições em contrário.

GAB O PREFEITO
Cas 1. 17 dejulho de2020e

LEONALDO NHOS DA SiLVA
Prefeito Mu cipal

K
Secretári unicipal de Planejamento e Gestão
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GOVERNO MUNICIPAL

CASCAVEL

PORTÁRIA N.'762/2020 - GAB

O PREFEITO MUNICIPAL DE CASCAVEL, ESTADO DO PARANA, com fundamento
no artigo 62 da Lei Municipal n.o 6.445 , de 29 de dezembro de 20 I 4, e de conformidade com

o processo protocolado sob n.o 41.88412020,,de2510612020, resolve

CONCEDER

A servidora IARA MIKAL HOLLANDA OLIZAROSKI,
rratrícula n.'20.018-2, ocupante do cargo de Professor, Iotada na Secretaria Municipal de

Educação - SEMED, Licença Qualificação Profissional da Educagão, no período de 1610712020

a 1510712023.

GABINE O PREFEITO
Casc ,23 dejulho de2020

o NHOS DA SILVA
Prefeito Muni ipal

10 nicipal de Planejamento e Gestão

Rua Paraná, 5000 - CEP 85810-011 - CNPI76.208.867/0001-07
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PORTARIA N: 774/2020 - GAB

O PREFEITO MLTNICIPAL DE CASCAVEL, ESTADO DO PARANA, no uso das

atribuições legais e considerando o previsto no artigo 18 da Lei Municipal n.o 3.800, de 31 de

março de 2004, alterado pelo artigo 2'daLei Municipal n." 6.288 de 23 de outubro de 2013 e

conforme o Decreto n.o 13.295 de 27 de janeiro de 2017,

RESOLVE

AÍ. 1o. REVOGAR, a partir de 01/0712020, a designação para

exercer a função de Supervisor de Serviço, concedida por meio da Portaria
n.o 306/2020-G^8, à servidora KARINE DANIELLE DEMEZUK ANZOATEGUI
SALLES, matrícula n.' 30.877-3, ocupante do cargo de Agente de Apoio, lotada na Secretaria
Municipal de Educação - SEMED, e consequentemente, a Gratificação de Função e a

Gratificação por Dedicação Exclusiva.

Art. 2'. DESIGNAR, a partir de 01107/2020, a servidora ALINI
APARECIDA BIANCO DA ROCHA, matrícula n." 30.618-5, ocupante do cargo de Instrutor
de Informática, para exercer a função de Supervisor de Serviço, lotada na Secretaria Munieipal
de Educação - SEMED.

Art. 3o. Em decorrência da designação constante no artigo 2o e
enquanto permanecer na função, a servidora perceberá 17Yo (dezesete por cento) de Gratificação
de Função e i8% (dezoito por cento) de Gratificação por Dedicação Exclusiva.

At1.4o. Revogam lsposlções em o

GAB E DO PRE,FEITO
Cascavel, 24 de julho de 2020

LEONALDO RANHOS DA SILVA
r Prefeito M al

K
o unicipal de Planejamento e Gestão

EDSO

Rua Paraná, 5000 - CEP 85810-011- CNPJ 76.208.867[000L-07
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CASCAVEL __- Em

PORTARIA N.'777/2020 - GAB

O PREFEITO MLNICIPAL DE CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, no uso das

atribuições legais e considerando a Lei Municipal n.o 3.800, de 31 de março de 2004,
alterada pela Lei Municipal n.o 6.792, de 13 de dezembro de2017, e pela Lei Municipal
n.'6.288 de23 de outubro de 2013 e conforme o Decreto n.'13.295 de27 dejaneiro de

20t7,

RESOLVE

Art. lo. REVOGAR, a partir de 01107/2020, a designação pala
exercer a função de Encarregado de Setor Financeiro, concedida por meio da portaria
n." 1.14412017-GAB, a servidora SONIA MARLIZE SEVERNINI, matrícula n." 17,488-2,
ocupante do cargo de Agente Administrativo, lotada na Secretaria Municipal de Meio Ambiente

- SEMA, e consequentemente, a Gratificação de Função e a Gratificação por Dedicação
Exclusiva, e designáJa, a partir da mesma data, para exercer as funções do Cargo err Comissão
de Diretor de Departamento de Licenciamento Ambiental e Fiscalização, símbolo D06, lotada na

Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMA.

Art. 2o. A servidora designada no artigo 1o desta portaria optou
pelo vencimento do cargo efetivo, percebendo a diferença da remuneração, em gratificação de

Função pelo exercício de Cargo em Comissão.

Art. 3'. A designação constante no artigo lo e em substituição ao

servidor José Luiz Fereira, matrícula n.' 25.906-3, que teve sua função revogada mediante
Portaria n." 1.800i201 9-GAB.

Art. 4o. DESIGNAR, a partir de 0110712020, a servidora
INDIALARA TACIANA ROSSA, matrículas n.o 16.410-0 e n.o 17.228-6 ocupante do cargo de
Professor, para exercer a função de Encarregado de Setor Financeiro, lotada na Secretaria
Municipal de Meio Ambiente - SEMA.

Art. 5o. Em decorrência da designação constante no artigo 4o e
enquanto permanecer na função, a servidora perceberá 12To (doze por cento) de Gratificação de

Função e 73oÁ (treze por cento) de Gratificação por Dedicação Exclusiva.

Afi. 6". Publique-se

GABINETE DOP FEITO
de2020Cascavel,,24 de tho

LEONA PARANHOS DA SILVA
ecretário unicipal de Planejamento e Gestão Prefeito Municipal

Rua Paraná, 5000 - CEP 85810-011- CNPI76.208.86710001-07



ffi CASCAVEL

PORTARIA N.'8O\g/2020 - GAB

O PREFEITO MLNICIPAL DE CASCAVEL, E§TADO DO PARANÁ, no uso de suas

atribuições legais e de conformidade com os artigos 20 e 21 da Lei Municipal n.o 6.445, de

GOVERNO MUNICIPAL

29112t2014,

a Gratificação de Função

rERESOL

Afi. lo. REVOGAR, a partir de 2310112020, a designação para
exerÇer a função de Coordenador Pedagógico do Cenfro Municipal de Educação Infantil - CMEI
Irmã lolanda Guzman Bazan, concedida por meio dei portaria n.' 1.20812019-GAB, à servidora
DANIELLE BARBOSA GABRIEL, matrícula n.o 24.451-1, ocupante do cargo de Professor de

Educação Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação - SEMED e, consequentemente,

GAB DO PRE}'EITO
C eI,24 dejulho de2020

I-EONALD HOS DA SILVA
Prefeito MuIIicipal

Secretári unicipal de Planejamento e Gestão

, lluÊLiilA.i_,o
,. Orgâo CÍiciat Eletrônrco
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GOVERNO MUNICIPAL

CASCAVEL

PORTARIA N.' 810/2020 _ GAB

O PREFEITO MUNICIPAL DE CASCAVEL, ESTADO DO PARANA, no uso de suas

atribuições legais,

RESOLVE

Art. 1o. DESIGNAR, a partir de 22107/2020, a servidora
ANDREA LILIAN DA SILVA SANTANA FIDEL, matrícula n.o 22.039-6, ocupante do cargo

de Professor de Educação Infantil, exercendo a função de Coordenador Pedagógico do Centro
Municipal de Educação Infantil - CMEI Anita Botelho Coginotti, lotada na Secretaria Municipal
de Educação - SEMED, para responder cumulativamente pela função de Diretora do Centro
Municipal de Educação Infantil - CMEI Anita Botelho Coginotti, em virtude de licença
maternidade da servidora JESSICA LAYS DUVE SCHEMBERGUE, matrícula
n." 29.484-5.

AÍt. 2o. DESIGNAR, a partir de 0110812020, a servidora
ROSINEI ALBERTON, matrículas n." 16.009-1 e n.o 16.177-2, ocupante do cargo de

Professor, exercendo a função de Coordenador Pedagógico da Escola Municipal Tereza Périco
Bernardini, lotada na Secretaria Municipal de Educação - SEMED, para responder
cumufativamente pela função de Diretora da Escola Municipal Tereza Périco Bemardini, em

virtude de licença matemidade da servidora SILVANA ALVES PADILHA, matrículas
n.' 24.925-4 e n.' 29.822-0.

Art. 3o. Revogam-se as disposições em contrário.

GAB
C ave1,24

DO PREFEITO
dejulho de2020

LEONALDO NHOS DA SILVA
Prefeito M a1

REK
Secre unicipal de Planejamento e Gestão

Rua Paraná, 5000 - CEP 85810-011 - CNPJ 76.208.8671000L-07
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GOVERNO MUNiciPAL

CA§CAVEL

PORTARIA N.' 814/2020 - GAB

O PREFEITO MLTNICIPAL DE CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, no uso das

atribuições legais e considerando o previsto no artigo l8 da Lei Municipal n.o 3.800, de 31 de

março de 2004, alterado pelo artigo 2o daLei Municipal n." 6.288 de23 de outubro de 2013 e

conforme o Decreto n." 13.295 de 27 de janeiro de 2017,

RESOLVE

Art. 1". DESIGNAR, a partir de 0110712020, o servidor
MARIVALDO MIGUEL DOS SANTOS, matrícula n.o 16.905-6, ocupante do cargo de

Motorista I, para exercer a função de Supervisor de Equipe, lotado na Secretaria Municipal de

Pianejamento e Gestão - SEPLAG, em substituição a servidora Silvia Maria Soares do Prado,

matrícula n.' 19.966-4,, que teve sua função revogada mediante Portaria n.' 69212020-GAB.

Art. 2o. Em decorrência da designação constante no artigo lo e

enquanto permanecer na função, o servidor perceberá 58% (cinquenta e oito por cento) de

Gratificação de Função e 59Yo (cinquenta e nove por cento) de Gratificação por Dedicação
Exclusiva.

Afi. 3". Revogam-se as disposi ões em contrário

GABINE PREFEIl'O
Casc 4 dejulho de2020

LEONALDO NHOS DA SILVA
Prefeito Mun ipal

ecre unicipal de Planejamento e Gestão

, FluBLiCr\t-,C
_ | l)íçic Cficial Itetrônico

:1D tç.tti Ern tJ, / ... ,. /.,| J_
í.\rãAo lrnpresso
ní'

Rua Paraná, 5000 - CEP 85810-011 - CNPJ 76.208.8671000L-07



H
_ 'PiiE

., ,, PreÇo ati, _í.k_12 Errr
,')rr;ào impresso

LiCIltiO
c,a,l EletrôníCo
_a:L&_t_/i_à_

CASCAVEL _.__/_

PORTARIA N." 827/2020 - GAB

O PREFEITO MUNICIPAL DE CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, NO USO dAS

atribuições legais e Çonsiderando o previsto no artigo 18 daLei Municipal n.o 3.800, de 31 de

março de 2004, alterado pelo artigo 2o daLei Municipal n." 6.288 de 23 de outubro de 2013 e

conforme o Decreto n." 13.295 de 27 de janeiro de 2017,

RESOLVE

Art. lo. REVOGAR, a partir de 0110712020, a designação para

exercer a função de Supervisor de Serviço, concedida por meio da Portaria

n." 409/2018-GAB, ao servidor MAURO GONÇALVES, matrícula n." 12.760-4, ocupante do

cargo de Motorista I, Iotado na Secretaria Municipal de Agricultura - SEAGRI, e

consequentemente, a Gratificação de Função e a Gratificação por Dedicação Exclusiva.

Aí.2o. DESIGNAR, apartir de0110712020, o servidorDARCI
FERREIRA, matrícula n.o 10.355-1, ocupante do cargo de Operador de Trator de Esteira, para

exercer a função de Supervisor de Serviço, lotado na Secretaria Municipal de Agricultura -
SEAGRI.

Art. 3o. Em decorrência da designação constante no artigo 2o e

enquanto permanecel'na função, o servidor perceberá 79Yo (dezenove por cento) de Gratificação
de Função e 20% (vinte por cento) de Gratificação por Dedicação Exclusiva.

Art. 4'. Revogam-se as disposições em contrário.

GAB O PREFEITO
ave1,27 deiulho de2020

LEONALD PARANHOS DA SILVA
Prefeito Munic

Secretár unicipal de Planeiarnento e Gestão

Rua Paraná, 5000 - CEP 85810-011 - CNPJ 76.208.867/0001-07
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CASCAVEl
Estado do Paraná

PORTARIA N.' 832/2020 - GAB

O PREFEITO MUNICIPAL DE CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, no uso das
atribuições legais e considerando o previsto no artigo l8 da Lei Municipal n.o 3.800, de 31

de março de 2004, alterado pelo artigo 2'daLel Municipal n.o 6.288 de23 de outubro de
2013 e conforme o Decreto n.' 13 .295 de 27 de j aneiro de 20 1 7,

RESOLVE

Art. Io. REVOGAR, a partir de 0110812020, a designação pnra
exercer a função de Supervisor de Serviço, concedida por meio da Portaria
n.' 1.142/2017-GAB, ao servidor REINALDO RECHE JUNIOR, matrícula n." 18.847-6,
ocupante do cargo de Instrutor de Informática e consequentemente, a Gratificação de Função e
a Gratificação por Dedicação Exclusiva, lotado na Fundação para o Desenvolvimento
Cientifico e Tecnológico - FUNDETEC.

AÍt. 2o. DESIGNAR, a parlir de 01/08/2020, o servidor
TOMAZ CEBULSKI, matrícula n." 17.213-1, ocupante do cargo de Auxiliar de Manutenção
de Instalações, para exercer a função de Supervisor de Serviço, lotado na Sec.retaria Municipal
de Planejamento e Gestão - SEPLAG.

Art. 3". Em decorrência da designagão constante no artigo 2o e
enquanto permanecer na função, o servidor perceberá 220Á (vinle e dois por cento) de
Gratificação de Função e 23%o (vinle e três por cento) de Gratificação por Dedicação Exclusiva.

Art.4o. Revogam-se as dis sl es em contráno

LEONALD PAR.ANFIOS DA SiLVA
Prefeito icipal

i(
Secletári o unicipal de Planejamento e Gestão

G
ascavel, 28 de julho de 2020

ETE DO PREFEITO

Rua Paraná, 5000 - Caixa Postal 115 - CEP 85807-900 - CNPJ 76.208.867/0001-07
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GOVERNO MUNICIPAL

CASCAVEL

PORTARIA N.' 840/2020 - GAB

O PREFEITO MLINICIPAL DE CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, no uso das

atribuições legais e considerando o previsto no artigo 18 da Lei Municipal n.' 3.800, de 3l de

março de 2004, alterado pelo artigo 2o daLel Municipal n.o 6.288 de 23 de outubro de 2013 e

conforme o Decreto n." 13.295 de 27 de janeiro de 2017,

RESOLVE

Art. 1o. DESIGNAR, a partir de 0110812020, a servidora

CAROLINE SILVA SCHENFERT, matrícula n." 31.516-8, ocupante do cargo de Agente de

Apoio, para exercer a função de Supervisor de Serviço, Iotada na Companhia de Engenharia de

Transporte e Trânsito - CETTRANS, em substituição ao servidor Luiz Marca, matrícula

n.o 4.77 5 -9, aposentado em 01 10812020, conforme Decreto n.' 1 5.560 12020.

Art. 2'. Em decorrência da designação constante no artigo 1o e

enquanto pennanecer na função, a servidora perceberá 10% (dez por cento) de Gratificagão de

Função e 10%o (dez por cento) cle Gratificação por caçao lusiva

Art. 3o. Re am-se as disposiçõ s em contrário

GAB TE DO PREFEITO
Cascavel, 04 de agosto de 0

DO NHÔS DA SILVA
Prefeito Munic

ecret unicipal de Planejamento e Gestão

1

^Po r_urgào.-"r;.(t.t 9_n

órgào lrnpreS
no_=== Enr

EDS

Rua Paraná, 5000 - CEP 85810-011 - CNPI 76.208.86710001-07
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MUNICíPIO DE

CASCAVEl
Estad o do Paraná

PORTARIA N.' 847/2020 - GAB

REVOGAR

A partir de 01/0712020, a designação para exercer a fungão de

Coordenador Pedagógico da Escola Municipal Prof,' Maria dos Prazeres Neres da Silva,
concedida por meio da Portaria n.' 1.592/2019-GAB, à servidora ROSANI VILLWOCK
SERÁFIM, matrícula n.' 17.242-1, ocupante do cargo de Professor, lotada na Secretaria
Municipal de Educação - SEMED e, consequentemente a Gratificação de Função.

GABINETE D
Cascavel

LEONALDO ARANÊOs ne SILVA
Prefeito Mu cipal

ecretar unicipal de Planejamento e Gestão

o .;Prgào
1',]

()

llo
o lrnpres

---:- tm

e agosto de2020
TO

Rua Paraná, 5000 - caixa Postal 115 - cEP 85807-900 - CNPJ 76.208.867/0001-07

O PREFEITO MLTNICIPAL DE CASCAVEL, ESTADO DO PARANA, no uso de suas

atribuições legais e de conformidade com os artigos 20 e 2l da Lei Municipal n.o 6.445, de

29 de dezembro 2014, resolve
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MUNICíPIO DE

CASCAVEl -,, ,,,.-O'r!,,'á.EJL
Estado do Paran á .)16ôo lmpres

'I
Em

PORTARIA N," 856/2020 - GAB

RESOLVE

Art. 1". REVOGAR, a partir de 01108/2020, a designação para
exercer a função de Supervisor de Serviço, concedida por meio da Portaria
n." 602/2017-GAB, à servidora LAUREN PONS DA SILVA POSSOBON, matrícula
n.o 30.243-0, ocupante do cargo de Advogado, e consequentemente, a Gratificação por
Dedicação Exclusiva, ficando transferida da Secretaria Municipal de Educação - SEMED para
a Procuradoria Geral do Município - PGM.

Art. 2o. DESIGNAR, a partir de 0310812020, a servidora
VANDERLEIA MACHADO BARROS, matrículan.o 33.205-4, ocupante do cargo de Agente
Administrativo, para exercer a função de Supervisor de Serviço, lotada na Secretaria Municipal
de Educação - SEMED.

Art. 3o. Em decorrência da designação constante no artigo 20 e

enquanto permanecer na função, a servidora perceberá 260Á (vinte e seis por cento) de
Gratificação de Função e 27%o (vinte e sete por cento) de GratiÍicação por Dedicação
Exclusiva.

Art. 4o. Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE FEITO
Cascave de agosto de 2020

LEONALD RANHÔS DA SILVA
Prefeito M al

.(
K

o unicipal de Planejamento e Gestão

EDS

Rua Paraná, 5000 - Caixa Postal 115 - CEP 85807-900 - CNPJ 76.208.867/0001-07

O PREFEITO MUNICIPAL DE CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, no uso das

atribuições legais e considerando o previsto no artigo 18 da Lei Municipal n.o 3.800, de 3l
de março de 2004, alterado pelo artigo 2o daLei Municipal n.o 6.288 de 23 de outubro de

2013 e conforme o Decreto n." 13.295 de27 dejaneiro de2017,
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MUNICíPIO DE

CASCAVEl

PORTARIA N.'859/2020 - GAB

O PREFEITO MUNICIPAL DE CASCAVEL, ESTADO DO PARANA, no uso das

atribuições legais e considerando o previsto no artigo l8 da Lei Municipal n," 3.800, de 31

de março de 2004, alterado pelo artigo 2o da Lei Municipal n.' 6.288 de 23 de outubro de
2013 e conforme o Decreto n." 13 .295 de 27 de j aneiro de 2017 ,

RESOLVE

Art. lo. REVOGAR, a partir de 0310812020, a designação para

exercer a função de Supervisor de Campo, concedida por meio da Portaria
n." 1.086/2016-GAB, à servidora KARINI GONÇALVES DOS SANTOS, matrícula
n.'28.390-8, ocupante do cargo de Agente de Combate às Endemias, e consequentemente, a

Gratif,rcação de Função e a Gratificação por Dedicação Exclusiva, lotada na Secretaria
Municipal de Saúde - SESAU.

Art. 2o. DESIGNAR, a partir de 03/08/2020, a servidora
MARICLAUDIA DE fÁftnfA ALVES, marrícula n.o 27.070-9, ocupante do cargo de

Agente de Combate às Endemias, para exercer a função de Supervisor de Campo, Iotada na

Secretaria Municipal de Saúde - SESAU.

Art. 3o. Em decorrência da designação constante no artigo 2o e

enquanto perÍnanecer na função, a servidora perceberá 18% (dezoito por cento) de Gratificação
de Função e l9Yo (dezenove por cento) de Gratificação por Dedicação Exclusiva.

Art. 4o. Revogam-se as disposições em contrário.

GAB
C

LEONALDO ARANHOS DA S]LVA
Prefeito Mu cipal

unicipal de Planejamento e Gestão

avel, 14

DO PREFEITO
de agosto de2020

Rua Paraná, 5000 - Caixa Postal 115 - CEP 85807-900 - CNPJ '76.208.86710001-07
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MUNICíPIO DE

CASCAVEl
Estado do Paraná

PORTARIA N.' 866/2020 - GAB

O PREFEITO MTINICIPAL DE CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas

atribuições legais e considerando os termos do artigo 140 da Lei Municipaln." 2.215, de 27
dejunho de 1991, resolve

CONCEDER

Licença para campaúa eleitoral, no período de 15108/2020 a

| 5 I I I 12020, aos seguintes servidores:

Nome F*g" Lotação Protocolo
23.s89-01

DILSON DE AMORIM F;,*29.'157 -7
SEMED

22.s80-0 LCINIRA DOS SANTOS OLIVEIRA rofessor SEMED

20.738- |
leLEssnNoRa MARCIA stLVA PINHA L.
fstõvnliKr'-' ftécnico 

em Enfermagem SESAU

17.6494 [-EsseNnne PICCINI MATIAS lAuxiliar de Enfermagem SESAU 41.89012020

30.030-6 IANA ELVTRA DORNER frecnico em Enfermagem SESAU

SEMED

53.41212020

26 r ls-TlcEZAR aÚõusro rnrvlsaw 1"strutor de lnformática 43.367 /2020

r r .ozz-o br.auoenarn vrLACA CABRAL §raraa Ciuil latrirnoniaf SEMPPRO 40.369/2020

42.5281202032.285.7 FI-AUDIA CRISTINA ANGHINoNI entista 40 Horas SESAU

33.395-6
bLAUDro RoGÉRr
hnnnel

O DOS SANTOS lAgente Comunitário de

§aúde
SEMDEC 41 .507/2020

t7.644-3 LOVIS ANTONIO LORENZT gente Administrativo

23.6'12-1 HiA POLLYANA BASTOS
26.4t2-1 BROZINO rofessor

23.889-9 AIANE CzuSTINA GLOBS SIMIONATO elador

SEFIN

SECESP 41j54/2020

SEMED 40.676n020

I 6.6 l0-3 ARIO DO CARMO ROCIIA fessor

30.594-4 IEGO FAUSTINO CENA
Professor de Educação
nfantil

I r.608-4 IVINO BRAZ DE GODOI uarda Civil Patrirnonial

10.003-0 MINGA DE PAULA CARPENEDO Monitor

SEMED 40.80812020

SEMED 42.14412020

4t.300i2020

SESAU 37.56412020

5t.428t2020
23.890-2

24.965-3
LI TEREZINFIA DE MARIA fessor

12.704-3 LIEL TEODORO DA SILVA perador de Trator de

ncu

23.022-7
ERNANDA GRAZIELA BONFIM Atendente de Serviços em
ONEMACHER e

l r.686-6 ELSON ALVES FERREIRA gente Administrativo

27.982-0 ELVANA CRISTINA DE ASSIS
ssistente SocialCHMIDT

24.564-0 ESSIVALDO VELOSO BRAGA entador Técnico
S rtivo

I UILHERME RIBEIRO DA COSTA I(ICO
UIMARAES

édico 40 Horas -23.s58-0
eneralista

SEMEI)

TERRITOzuO
CIDADAO

52.839t2020

SESAU 52.046/2020

SESAU

SESAU

SECESP 40.160/2020

SESAU 39.287 t2020

Mat.

s3.650/2020

53.706t2020

52.11912020

53.545/2020

iiiiiill

;iliitli

40.93312020

Rua Paraná, 5000 - Caixa Postal 115 - CEP 85807-900 - CNPJ 76.208.867/0001-07
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42.997/2020

MUNICIPIO DE

CASCAUEl
Estado do Paraná

28.124-7

53.53012020

t'/.459-9

22.869-9

iiill

Mat. [o*. lCargo Lotação Protocolo
6!q1lqu F20 DSON MARCIO MORXSCHI JUNIOR gente Administrativo SEASO 47.440D020

r 1.875-3
AIR APARECIDO CORDEIRO DE p,**,,;.",""*AMARGO SEMPPRO 47.08512020

20.247-9 ZABEL CRISTINA CARNAVAL
ITOLINA fermeiro

22.s85-l
SESAU 39.s80t2020

,o .r._, IoANA D ARC DA stLVA cAM pANAzu
--'"-" -lsorjzA p''".' SESAU 39.04v2020

22.'.165-4FOÃO PAES DE ALMETDA Fuarda Civil Patrimonial SEMDEC 4t.20912020

28.37 t-l
[oao 

vrron nrr- rr "
édico 40 Horas
eneralista

s0.704t2020

F12.215-7 OEL DA ROCHA uarda Civil Patrimonial SEMPPRO 42.5'7212020

2s.e06-3 [OSÉ LUIZ FERREIRA ti
A

écnico em Meio
mbiente

TERRITORIO
CIDADÃO 53.02U2020

t?.330-'I AURI DALL AGNOL ]Agente Administrativo 33.04812020

21.690-9 UCIANA BUENO CAMARGO otorista ll
t6.59s-6

UCIANA EGEA DE OLIVEIRA fe ssor
18.538-8

SECESP

SEMED

40.161/2020

34.468-0l.UIZ AMELIO BURGARELI édico Especialista -
eneralista

SESAU s2.004/2020

r 9.59S-71

zoflJvencElo NoNAKA FRADE
F

édico - Clínico Geral SESATJ 47.052/2020

IS.O54-SMARCELO PAES I^tendente de Farmácia SESAU 51.69312020

24.7 29 -4!MARCrA GENI SONNENB ERc Ft*d."t. de Farmácia SESAU 42.500t2020

ARCIO CRISTIANO DOS SANTOS
entador Técnico

s rt I vo

24.524-0 RCOS OTONE CERVO ente Administrativo

SECESP 40.641/2020

SEPLAG 42.89712020

33.427-8 MARrA
L,'*
ll ecnrco em EnÍermagem SESAU 52.2t4/2020

22.341-7 RILIA MARIA MONTIEL COU'fINHO rofessor SEMED 38.86912020

16.905-6 RIVALDO MIGUEL DOS SANTOS otorista I

8.69 r -6 EIDE DE FÁTIMA DOS SANTOS gente Administrativo

SEPLAG 40.394t2020

SEPLAC

17.899-3 DETE APARECIDA BUENO DE SOUZA [Àuxiriar àã Éirfermagem SESAU 48.t04t2020
26.436-9 ATRICIA FERNANDA KELIN DOS REIS rofess or SESAU s2.09912020

FPAULA DE OLIVEIRA MARTINS drninistrador Hospitalar SESAU 39.6t612020

SEASO 4t/32n02029.378-4 FAEL PEREIRA ALEXANDRE ducador Social -
asculino

I1.136-8 ANTINA IZABEL MAGALHÃES uxiliar de Enfermagem SESAU

SESAU

42307t2020
u.7 t 4-6lstLv ANA CALDEiRA L-,

I 
I ecnrco em I arTnacra s2.t03t2020

42.049t2020
IMONE GONÇALVES LIMA DOS
ANTOS

gente comunitário de
aúde

28.369-0
IMONE LOURDES DO ESPIRITO SANTO gente de Combate às

ICOLACK ndemias

SESAU

SESAIJ 42.9'.74t2020

43.218t202029-54s-0 ATIANE DO ROCIO CH]COSKI Iador SEMED

t9.297-0 ALDECIR DUAR'I'E DA SILVA uarda Civil Patrimonial SEMPPRO 43.lL412020

1&.930/202010.972-0 ALDIR ALBERTO DOS ANJOS gente Administrativo

33.376-0 ALERIA ZAMBON édico Especialista -
eneralista

SEPLAG

SESAU 53.69112020

43.068/2020

40.143t2020

30.821-8 ALTER PACLIOSA arda Municipal

ALDECIR APARECIDO DE OLIVEIRA uarda Civil PatrimonialI r.590-8

SEMPPRO

Rua Paraná, 5000 Caixa Postal 115 - CEP 85807-900 - CNPJ 76.208.86710001-07
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MUNICíPIO DE

CASCAVEl
Estado do Paraná

GABINETE REFEITO
Cascavel, de agosto de2020

NHOS DA SILVA
refeito Muni

K
unicipal de Planejamento e Gestão

Mat. fiome lc*.go Lotação Protocolo
3 0.785-8 QUEU DOMINGOS -Fr*d. Municjpgl_ SEMPPRO 42.624t2020

EDS

Rua Paraná. 5000 - Caixa Postal 115 - CEP 85807-900 - CNPJ 76.208.86'710001-0'1
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MUNICíPIO DE

CASCAVEl
Estad o do Paran á

.J

ile

PORTARIA N.' 874/2020 - GAB

O PREFEITO MLTNICIPAL DE CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, no uso das
atribuições legais e considerando o previsto no artigo l8 da Lei Municipal n.'3.800, cle 31

de março de 2004, alterado pelo artigo 2o da Lei Municipal n.o 6.288 de 23 de outubro de
2013 e conforme o Decreto n.'13.295 de27 de laneiro de2017,

RESOLVE

Art. 1o. REVOGAR, a partir dç 1110812020, a designação para
exercer função gratificada, dos servidores a seguir relacionados, lotados na Secretaria
Municipal de Saúde - SESAU, e consequentemente, a Gratificação de Função e a Gratificação
por Dedicação Exclusiva, conforme segue:

ArÍ. 2o. DESIGNAR, para exercer função gratificada, os
servidores a seguir relacionados, ocupante do cargo de Agente Administrativo, lotados na
Secretaria Municipal de Saúde - SESAU, conÍbrme segue:

Art.3o. Revo SC as disposições trário

ABINETE DO PREFEITO
Cascavel, l8 de agosto deZ020,

- KEONALDO FIOS DA SILVA
Prefeito Muq

ecre unicipal de Planejamento e Gestão

J

MAT NOTl E CARGO rUNÇÀO PORT

33.440-5 ]EIIAN CARLO DA CRUZ Agente Administrativo
Encarregado de Setor de
Informação cm Saúde

172t2020 - cAÍ)

25.7 66-4 JESSICA SIMOES
Atendente de Serviços
cm Saúde

Encarregado do
Laboratório Municipal

479t2020 - CAB

MAT NO]\{E ruNçÁo
GF

o/o

CDE
A PARTIR DE

33.440-5 .IEHAN CARLO DA CRUZ
Encarregado do Laboratório
Municipal 55 1y08t2020

33.950-4
THAYNA NUNES DE OLIVEIRA
RODRIGUES DANIEL

Encarregado de Setor de

Informaçâo ern Saúde
36 36 t2t081?020

EDS

Rua Paraná, 5000 - Caixa Postal 115 - CEP 85807-900 - CNPJ 76.208.867/0001-07
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MUNICIPIO DE

CASCAVEl

PORTARIA N.' 876/2020 - GAB

O PREFEITO MUNICIPAL DE CASCAVEL, ESTADO DO PARANA, no uso das

atribuições legais e considerando o previsto no artigo l8 daLei Municipal n.o 3.800, de 3l
de março de 2004, alterado pelo artigo 2o daLei Municipal n.'6.288 de23 de outubro cle

2013 e conforme o Decreto n." 13 .295 de 27 de j aneiro de 20 1 7,

RESOLVE

Aft. 1o. DESIGNAR, a parlir de 1410812020, a servidora
SAMANTA RAFAELA DO PRADO, matrícuia n.o 34.056-1, ocupante do cargo de Agente
Administrativo, para exercer a função de Encarregado de Setor de Administração de Estágips,
Iotada na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão - SEPLAG, em substituição a

servidora Bemadete Brocco Sfredo, matrícula n." 12.634-9, que teve sua função revogada, em
virtude cla aposentadoria, mediante Decreto n.' 15.39212020.

Art.2o. Em decorrência da designação constante no artigo 1o e

enquanto permanecer na função, a servidora perceberá 45% (quarenta e cinco por cento) de

Gratificação de Função e 46%o (quarenta e seis por cento) de GratiÍicação por Dedicação
Exclusiva

Art,30. Revo

LEONALD ARANHOS DA SILVA
Prefeito Mu

ED K
tári

G

al)

unicipal de Planejamento e Gestão

.. Êu^üLtcp.Llo
.ro,.Ç,.s,inoiiàqiÉràí,;ri"._ríLV!i_ -Lrn ,:/ r- t r c. t ..-
íjrgáo lnrpresso
no

-+- LrIl -*-*

diAS S So s cem op ço

asÇave l, 20 de agosto de 2020
TE DO PREFEiTO

Rua Paraná, 5000 - caixa Posral 115 - cEP 85807-900 - CNPJ 76.208.86710001-07

Estado do Paraná
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Estad o do Paraná

PORTARIA N.' 880/2020 - GAB

O PREFEITO MUNICIPAL DE CASCAVEL, ESTADO DO PARANA, no uso das
atribuições legais e considerando o previsto no artigo 18 da Lei Municipal n.o 3.800, de 31

de março de 2004, alterado pelo artigo 2o da Lei Municipal n." 6.288 de 23 de outubro de

2013 e conforme o Decreto n.' 13 .295 de 27 de janeiro de 201 7,

RESOLVE

Art. 1o. DESIGNAR, a partir de 0310812020, a servidora
SILVIA MARIA SOARES DO PRADO, matrícula n." 19.966-4, ocupante clo cargo de

Monitor de Biblioteca, para exercer a função de Supervisor de Serviço, Iotada na Secretaria
Municipal de Cultura e Esportes - SECESP, em substituição ao servidor Lauri Dall Agnol,
matrícula n," 72,330-7, que teve sua função revogada, mediante Portaria n." 543/2020-GAB.

Art. 2o. Em decorrência da designação constante no artigo 1o e

enquanto pernanecer na função, a servidora perceberá 38% (trinta e oito por cento) de

Gratificação de Função e 38%o (trinta e oito por cento) de Gratificação por Dedicação
Exclusiva

Art.3o. Revo

DOP NHOS DA SILVA
Prefeito Muni

K
unicipal de Planejamento e Gestão

o

G

iliiii
llLrll
riilii

, r,DL,
^ urgio OÍi

A.J .t/ -', _-L{!y_ e.rt
ur§iao tn]presso

Llíl4.LjC
cial Eletr.ônico

-!LJILJ.!J
rlo gm -**-

cavel,20 de agosto de2020.
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TE DO PREFEITO

Rua Paraná, 5000 caixa Postal 115 - cEP 85807-900 - CNPJ 76.208.867 /0001-07
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MUNICIPIO DE

CASCAVEl
Estad o do Paraná

PORTARIA N," 881/2020 - GAB

O PREFEITO MI-NICIPAL DE CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas

atribuições legais e de conformidade com o artigo 18 e Anexo V da Lei Municipal
n.o 3.800, de 31 de março de 2004, alterados pela Lei Municipal n." 6.533 de 28 de

setembro de 2015 e conforme o Decreto n." 13.295 de27 de jarciro de 2017,

RESOLVE

Arr. 1'. DESIGNAR, a partir de 0110712020, o servidor
CESAR AUGUSTO DE OLMIRA I'ACHIM, matrícula n." 30.783-1, ocupante do cargo
de Guarda Municipal, para exercer a função de Inspetor, lotado na Secretaria Municipal de

Política Sobre Drogas e Proteção à Comunidade - SEMPPRO, em substituição ao servidor
Gediel Nunes, matrícula n.o 30.787-4., que teve sua função revogada mediante Portaria
n.' 64412020-GÃB.

Art. 20. Em decorrência das designações constantes no artigo
1o e enquanto perÍnanecer na função, o servidor perceberá 50% (cinquenta por cento) de

Gratificação de Função e 50% (cinquenta por cento) de Gratificação por Dedicação Exclusiva.

Art. 3o. Revoga - se as disposições em contrário, em especial a

Portaria n.'81612020 - GAB e a Portaria n.' 8171202

ONALD RANHOS DA SILVA
Prefeito M al

K
arl unicipal de Planejamento e Gestão
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al

Ljrgão lnrpresso
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ascavel, 21 de agosto de 20
TE DO PREFEITO
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lI
MUNICiPIO DE

CASCAVEl
Estado do Paran á

PORTARIA N.'912/2020 - GAB

O PREFEITO MLNICIPAL DE CASCAVEL, ESTADO DO PARANA, no uso de suas

atribuições legais e de acordo com os termos dos artigos 4o e 5o da Lei Municipal
n.' 3.20612001 que altera o artigo 176 da Lei Municipal n." 2.21511991

RESOLVE

Art. 1o Conceder o Adicional de Insalubridade calculado sobre

o menor vençimento pago pelo município, aos seridores a seguir relacionados:

GA ETE DO PREFEITO
C cavel,27 de agosto de2020.

.LEON.ÃLDO P HOS DA SILVA
Prefeito Muni

K
'Seçretár unicipal de Planejamento e Gestão

Percentual
(%\

Núnrcro
ProtocoloLotâção I n ícioMât. Nomc Cargo

40 30.93512020SESAU 0 t/08/20202l .008-0
ANDREIA GARCIA DA
ITONSECA

Auxiliar em Saúde Bucal

48.754t202040Auxiliar em Saúde Bucal SESAU 0t /0812020n.462-6 JOSEMIRO NUNES VIANA

20 79.24512ç)20--sEsoT- 4033.3 33-6 LUAN OLIVEIRA DA SILVA
Operador de
Motoniveladora

,)01t081202 40 49.290t2020I 1.288-7
LUCIA SALETE SOARES
DE MIRANDA DA SILVA ^çuávu"ut

Auxiliar e SESAU

Rua Paraná, 5000 - caixa Postal t15 - cEP 85807-900 - CNPJ 76.208.86710001-07

I

iilt

il

lir{

iiliiiiliilliil

II

i

lil

I



MUNICíPIO DE

CASCAVEl
E stado do Paraná

PORTARIA N.'918/2020 - GAB

O PREFEITO MLINICIPAI- DE CASCAVEL, ESTADO DO PARANA, no uso de suas
atribuições legais e de acordo com os termos do artigo 177 da Lei Municipal
n," 2.21511991 e de conformidade com o processo protocolado sob n.o 38.84212020, de
1010612020, resolve

CONCEDER

A servidora IRANEI DAS NEVES SILVA, matrícula
n.o 9.985-6, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal
de Serviços e Obras Públicas - SESOP, 30% (trinta por cento) de Adicional de Periculosidade,
calculado sobre o salário base do seruidor, a partrr 61202

INETE DO PREFEITO
ascavel,2T de agosto de2020.

LEO DO RANHOS DA SILVA
Prefeito Muni

ecretár 10 unicipal de Planejamento e Gestão

1

EDSO

Rua Paraná, 5000 - Caixa Postal 115 - CEP 85807-900 - CNPJ 76.208.867/0001-07
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